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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 75/101 FLSÕL 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  123/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 

DATA: 05.10.23 
	

ABERTURA: 24.10.23 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 09h 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda de árvores. 

Justificativa: 

A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar danos 

causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados por 

galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia no 

desenvolvimento da planta. 

Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e 

a necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio da 

fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também devemos 

ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem funções 

importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 
A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como o 

plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 
árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 
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Do valor: 

O custo estimado total da presente objeto é de R$ 311.265,00 (Trezentos e onze mil 

duzentos e sessenta e cinco reais) 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 Dados: 2023.09.27 15:10:38 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda de árvores, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR - 

MÁXIMO 
QTDE COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN  DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
PODA DE EMERGENCIA E ADEO.UACAO DAS 

ARVORES 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 

AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 
1 1 2.000,00 UN 18391 107,92 215.840,00 

CENTRAIS, PRACAS E ESPACOS PUBLICOS 
COMO: 	POSTOS 	DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 

CRECHES, GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES DE 

PEQUENO PORTE LOCALIZADAS EM RUAS, 

1 2 500,00 UN 1747 
AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 

CENTRAIS, PRACAS E ESPAÇOS PUBLICOS 
93,85 46.925,00 

COMO: 	POSTOS 	DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 

CRECHES, GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA EM 

ARVORES DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE 

PORTE LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, 
1 3 500,00 UN 9893 LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 	CENTRAIS, 97,00 48.500,00 

PRACAS 	E 	ESPACOS 	PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINÁSIOS DE ESPORTES E OUTROS 

VALOR TOTAL DO LOTE Í 	311.265,00 

R$ 311.265,00 (Trezentos e onze mil duzentos e sessenta e cinco reais) 

Requisição de Necessidades da LC n 2  532/2023. 
2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 

2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 
funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 
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conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é planejar, 
o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 311.265,00 (Trezentos e onze 

mil duzentos e sessenta e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de Iicitaço: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 

àt',~ à , 
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alterada pela Lei Complementar N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: / 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dos serviços 

de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

8.2.1. 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 
metros para utilização da equipe da poda. 

8.2.2. 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

8.2.3. 01 (um) veículo operacional. 

8.2.4. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.2.5. Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

8.2.6, Escadas, Moto podador de galhos e motos serras, serrote com cabo extensor. 
8.2.7. Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

8.2.8. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 
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8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 

8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-

8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 

representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 

previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11 - Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 
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35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(acoronelvivida. pr . gov. br 
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efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n2 586-0. 

~ )w,1 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jàcsel do Santos 
	

EtsOflUIZ asa 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio 
	

Engenheiro Florestal 

Ambiente 
	

Fiscal 

Gestor 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços de poda de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, conforme anexos 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/li FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023 

DMIR ANTONIO AZILIERO 
—CRC 025365-0/PR 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 148/2022 	 Numero da Modalidade: 77 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE. 

Expedição: 18/08/2022 	 Homologação: 06/0912022 

Lote Item Produto Marca Quantidade Quantidade Saldo 
Valor Unitário 

Estimada Consumida Atual 

18391 - PODA DE EMERGENCIA E ADEQUACAO 
1 1 DAS ARVORES LOCALIZADAS EM RUAS, 2.000,0000 1.242,0000 758,0000 68,99 

AVENIDAS, LOGRADOUROS, CANTEIROS CEN 

1747 - PODA DE CONDUCAO EM ARVORES DE 
1 2 PEQUENO PORTE LOCALIZADAS EM RUAS, 500,0000 250,0000 250,000C 53,21 

AVENIDAS, LOGRADOUROS, CANTEIROS O  

9893 - PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA EM 
1 3 ARVORES DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE 500,0000 0,0000 500,0000 67,07 

P ORTE LOCAL I ZADAS EM RUAS, AVENID  

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LO - Licitações e Contratos 
	

Emissão: 14/0912023 às 11:36 - Usuário: 100- sandrap 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 129/ 2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 7712022 

PRAZO: de 12 de setembro de 2022 a 11 de setembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 
s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua das Araucárias, s/n, bairro Vila Rural, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 15.241.643/0001-02, neste ato representado 

pelo Sr. Cleodomar de Paula, portador do CPF sob o n 2  007.346.429-54 e RG n 2  8.283.627-6, 
a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: depaulacleodomar@gmail.com  / (46) 99933-
2430), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 7712022, do tipo 

menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n9 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 2 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 
n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal nQ 10.02412019 e legislação 
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, de conformidade com as 
especificações constantes do Anexo 1-Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

12 de setembro de 2022 a 11 de setembro de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

so 
ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 	 - 	 1  

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 	 ( 1 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

Praça Angelo Mezzomo. s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 2171 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, lI, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 	 7-.;;--. 4;... 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, serV!$9" 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando f1r- 	
(f 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 	 g 

Praça Angelo Meuomo. s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93,0 Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicará detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n9 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência —Anexo Ido 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência —Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Cleodomar de Paula 
Prefeito 	 Cleodomar de Paula Construtora 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n9 77/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

1. 
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1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda 

de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

côo VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO LC 

R$ 

PODA DE EMERGENCIA EADEQUACAO 

DAS ARVORES LOCALIZADAS EM RUAS, 
AVENIDAS, 	 LOGRADOUROS, 

2.000,0 UN 18391 CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 68,99 137.980,00 
ESPACOS PUBLICO5 COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 
GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS 

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES DE 

PEQUENO PORTE LOCALIZADAS EM 
RUAS, 	AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 

2 500,0 UN 1747 CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 53,21 26.605,00 
ESPAÇOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 
GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS 

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA 

EM ARVORES DE PEQUENO, MEDIO E 

GRANDE PORTE LOCALIZADAS EM 

3 500,0 UN 893 
RUAS, 	AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 

67,0 33.535,00 
CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 
ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 
GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 	 198.120,00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 198.120,00 (cento e 

noventa e oito mil cento e vinte reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

Praça Angelo Mezzomo, s/nv - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 

2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é planejar, 
o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 

cuja estimativa será obtido, sempre que possível, 

mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação. 
4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 262.695,00 (duzentos e sessenta 

e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços c~ e

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo f
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar N2 147/14: 

a) Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser detentora. 

b) A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra- se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiaisempregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõesou má 

qualidade no serviço realizado. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

7.13. crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

7.14. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078190, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dosserviços 

de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 	 n 	4\ 
8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados jna, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionaLsom 

3 
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conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 
metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 
galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

C) 	01 (um) veículo operacional. 

d) Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 
g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 
h) Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 

8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, coma finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232- 
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representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 

previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 
Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regula mentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06- Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11-Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 

35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

	

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da provaS 	s,) 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade rejva 
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à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a assinatura da Ata de Registro 

de Preços. De 12 de setembro de 2022 a 11 de setembro de 2023. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel do Santos 
	

Etson Luiz Rosa 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

	
Engenheiro Florestal 

e Meio Ambiente-Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Cleodomar de Paula 

Prefeito 	 Cleodomar de Paula Construtora 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

o 

1 	ç:. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ- 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
	

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcltacaocoronelvlvlda.pr.gov.br 

	
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvlvida.pr.gov.br  

Página 13 de 14 
	

Página 14 de 14 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. - 

Descrição 
Valor 

Valor total R$ 
PMCV  unitário R$  

Poda 	de 	emergência 	e 	adequação 	das 

árvores 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

logradouros 	canteiros centrais 	praças e  
1 2.000 UN 18391 - 

espaços públicos como: postos de saúde, 

escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 

outros.  

Poda 	de 	Condução 	em 	árvores 	de 

pequeno 	porte 	localizadas 	em 	ruas, 

avenidas, logradouros, canteiros centrais, 44 	c7 2 500 UN 1747 
p raças  e espaços públicos como: postos de 

- 

saúde, 	escolas, 	creches, 	ginásios 	de 

esportes e outros. 

Poda 	de 	manutenção 	e 	limpeza 	em 

árvores 	de 	pequeno, 	médio 	e 	grande 

porte 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, • 	
ot' 5-. so, va 

3 500 UN 9893 logradouros, 	canteiros 	centrais, 	praças e - 

espaços públicos como: postos de saúde, 

escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 

outros.  
VALOR TOTAL R$  

local e data 
	

to 

I FL$4L 

Ass: 	ii!-r/i'/w G ) 

Razão social: 	. 	 44h14 5CU/i0S 

CNPJ: 	3353 	/ocaí—f 
Telefone: 	997'i'4á 
endereço j'Q:j 	 S.d'trQ J 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 3 
Agência n: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

() EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 

13.353.14810001-51 	 0410312011 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E. DOS SANTOS SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

E.S.SERVICOS 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09 -2 -99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R LUIZ OLIVEIRA SILVERIO 	 440 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550 -000 	 FLECK 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9914 -4504 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0410312011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1810912023 às 11:50:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.353.148/0001-51 

NOME EMPRESARIAL: 	 E. DOS SANTOS SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ELIVELTON DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

'"'"ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1810912023 às 11:50 (data e hora de Brasília). 



19/09/2023, 15:09 	 RE: Orçamento Poda de Arvores 

(FLS 

RE: Orçamento Poda de Arvores 	 4q 

Pame l a  Daum' <pameladaum@outlook.com > 	 19 de setembro de 2023 15Ó8 

Para: pelentUcoronelvividapr.gov.br  

Boa tarde, segue em anexo o orçamento da empresa: 

De: pelentil@coronelvivida.pcgov.br  <pelentil@coronelvivida.prgov.br > 

Enviado: terça-feira, 19 de setembro de 2023 10:16 

Para: pameladaum@outlook.com  <pa melada umoutlookcom> 

Assunto: Orçamento Poda de Arvores 

Bom dia 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Poda de Árvores 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD, 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário R$  
Valor total R$ 

Poda 	de 	emergência 	e 	adequação 	das 

árvores 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

logradouros, 	canteiros 	centrais, 	praças 	e 
1 2.000 UN 18391 107,92 215.840,00 

espaços públicos como: postos de saúde, 

escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 

outros.  

Poda 	de 	Condução 	em 	árvores 	de 

pequeno 	porte 	localizadas 	em 	ruas, 

avenidas, logradouros, 	canteiros centrais, 
2 500 UN 1747 93,85 46.925,00 

praças e espaços públicos como: postos de 

saúde, 	escolas, 	creches, 	ginásios 	de 

esportes e outros. 

Poda 	de 	manutenção 	e 	limpeza 	em 

árvores 	de 	pequeno, 	médio 	e 	grande 

porte 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

3 500 U  9893 logradouros, 	canteiros 	centrais, 	praças 	e 79,95 39.975,00 

espaços públicos como: postos de saúde, 

escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 

outros.  
VALOR TOTAL R$ 302.740,00 

chopinzinho, 19/09/2023 

CLEODOMAR DE PAULA 	 Assinado de forma digital por CLEODOMAR 
DE PAULA CON5TRUTORA:1 5241643000102 

Ass: 
CONSTRUTORA:1 5241643000102 Dados: 2023.09.19 15:07:46 -0300 

Razão social: 	 CLE000MAR DE PAULA CONSTRUTORA 

CNPJ: 	 15.241.643/0001-02 

Telefone: 	(46) 9 9933-2430 

endereço 	Rua Das Araucárias, Vila Rural 

e-mail: 	 depaulacleodomar@gmail.com  

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

7CÍ/o  

(FLs2S 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DE PAULA CONSTRUTORA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	CO.1PLE.1ENTO 

R DAS ARAUCARIAS 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.560-000 	 VILA RURAL 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ZAIRDV@GMAIL.COM 	 (46) 9933-2430 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0210712021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

CÍ \  

FL&Q3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1910912023 às 15:20:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 15.241.643/0001-02 
NOME EMPRESARIAL: 	CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R200.000,00 (Duzentos mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



19/0912023, 16:10 
	

Emali - Departamento de Compras - Outlook 

Re: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 

Ampelio Parzianello <ampelioparzia@yahoo.com.br > 
Ter, 19/09/2023 15:41 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

Ei 1 anexos (427 KB) 

ORÇAMENTO PODAS DE ARVORES.pdf; 

BOA TARDE SEGUE ANEXO ORÇAMENTO SOLICITADO. FAVOR ACUSAR 
RECEBIMENTO. AVISAR ABERTURA DO EDITAL. 

FLS___ 

Q?Q/ 
VM' 

Atenciosamente, 
Ampelio Parzianello 
PARZIANELLO E CIA LTDA 

ESTRADA SÃO GERALDO, N 0  100, SALA 02 - São Jorge D'Oeste/PR - CEP:85575-000. 
Celular/WhatsApp (46) 9 9922-6223 

Em terça-feira, 19 de setembro de 2023 às 15:09:36 BRT, Departamento de Compras 
<comprascvv @ hotmail.com > escreveu: 

Boa tarde, reitero solicitação. 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Poda de Árvores, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para 
a licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

https://outlook.Iive.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATZiZmYAZCOyZmExLTRhM2ItMDACLTAwCgAQAFfezd6n9GN  PkwyHEQ6hC2Q%3D 	 1/1 
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& CIA LTDA 

ORÇAMENTO 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto 

descrito no na solicitação de orçamento, acatando todas as estipulações 

consignadas na planilha abaixo. 

À empresa PARZIANELLO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

34.039.885/00001-54, com sede na Rua Concórdia n° 352 Sala 04 Centro na Cidade de São Jorge 

d'Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.575-000. Através de seu representante legal infra-assinado, 

AMPELIO PARZIANELLO, brasileiro, maior capaz, Advogado e Empresário, Portador do RG sob 

n° 4.292.763-5 SESP/PR e CPF no 589.143.909-34, cuja função/cargo é SOCIO ADMINISTRADOR 

e GERENTE, com endereço residência á Estrada São Geraldo no 100 casa Linha São Geraldo no 

Município de São Jorge d' Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85-575-000. Celular 46 99922 6223. 

Vem através do presente apresentar nosso ORÇAMENTO. 
Com  o fim da Contratação de empresa especializada para prestação de serviços conforme planilha 
abaixo, com O OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM PODAS DE 
ARVORES - CORTE E CARRAGAMENTO EM DESTINO, QUE POSSA 
DISPONIBILIZAR PROFISSIONAIS, PARA FAZER PODA DE ARVORES NOS 
PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO CONFORME PLANILHA 
ABAIXO. 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 

cÕo, Valor 
Lote Item Qtde. Unid 

PMCV 
Descrição unitário Valor total R$ 

R$  

Poda de emergência e adequação das 
árvores localizadas em ruas, avenidas, 

logradouros, 	canteiros 	centrais, 
2.000 IJN 18391 

praças 	e 	espaços 	públicos 	como: 350,00 00,0 
postos 	de saúde, 	escolas, 	creches, 

ginásios de esportes e outros. 

CNPJ - 34.039.885/0001-54 - Estrada São Geraldo, ri 0  ioo - 
E-mail - ampe1iopaioo.com . br/ parzianellocialtda@gIg  
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& CIA LTDA 

2 	II 	500 	li UN II 1747 

ALOR TOTAL R$ 

Poda de Condução em árvores de 

pequeno porte localizadas em ruas, 

avenidas, logradouros, canteiros 

centrais, praças e espaços públicos 

como: postos de saúde, escolas, 

creches, ginásios de esportes e 

outros. 

Poda de manutenção e limpeza em 

árvores de pequeno, médio e grande 

porte localizadas em ruas, avenidas, 

logradouros, canteiros centrais, 

praças e espaços públicos como: 

postos de saúde, escolas, creches, 

ginásios de esportes e outros. 

3 	1 1 	500 	II UN 11 9893 

!Ii!A!II 	•i.I.I.IsIjJiJ 

350,00 11 	175.000,00 

965.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: É DE 60 dias, contados a partir da data da sessão pública da 

dispensa. 

Sendo que o valor global proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao 

pleno fornecimento dos serviços e produtos que serão utilizados no contrato. 

Os serviços serão executados por funcionário da Empresa, bem como todas as demais 

operações especializadas. 

Nestes termos 
Espera-se deferimento. 

São Jorge D'Oeste - PR, 19 de setembro de 2023. 

Assinado digitalmente por PARZIANELLO E CIA LTDA'34039885000154 
ND: CBR, O=ICP-Brasil, SPR, L=Sao Jorge dOeste, OIJ=Presencial, PARZIAN EL LO  E C I A  OU=01554285000175, OU=Secretana da Receita Federal do Brasil - RFB. 
OU=RFB e-CNPJ Ai, cN=PARZIANELLO E CIA LTDA:34039885000154 
Razão' Eu sou o autor deste documento 

LTDA:340398850001 54Localização 
Data' 2023.09.19 15:4037-0300 
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2 

PARZIÂNELLO & CIA LTDA 
AMPÉLIO PARZIANELLO 

Empresário 

CNPJ - 34.039.885/0001-54 - Estrada São Geraldo, n° ioo - 

	 9922623T 

E-mail - ampelioparziayahoo. com . br/ parziane1locia1tdag 	- corri 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' 

 k *AM 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTUR.A 

34.039.88510001-54 	 1 	 2610612019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PARZIANELLO & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PPS PARZIANELLO PRESTADORA DE SERVICOS 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

COM LINHA SAO GERALDO 100 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.575-000 	 INTERIOR SAO JORGE D'OESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

AMPELIOPARZIA@YAHOO.COM.BR  (46) 3534-2254 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 26/0612019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1910912023 às 16:20:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-! 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' "ATA DEABERTURA 

34.039.88510001-54 	 1 	 2610612019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PARZIANELLO & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

52.40-1-99 -Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
69.11-7-03 -Agente de propriedade industrial 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.10-2-03 - Design de produto 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
COM LINHA SAO GERALDO 100 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 U 
85.575 -000 	 INTERIOR SAO JORGE D'OESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AMPELIOPARZIA@YAHOO.COM.BR  (46) 3534 -2254 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2610612019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1910912023 às 16:20:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
34.039.88510001-54 	 2610612019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PARZIANELLO & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
93.21-2-00 - Parques de diversão e parques temáticos 
96.09-2-07 - Alojamento de animais domésticos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

COM LINHA SAO GERALDO 100 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICíPIO UF 

85.575-000 	 INTERIOR SAO JORGE DOESTE PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

AMPELIOPARZIA©YAHOO.COM.BR  (46) 3534-2254 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2610612019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1910912023 às 16:20:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 34.039.885/0001-54 

NOME EMPRESARIAL: 	 PARZIANELLO & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$800.000,00 (Oitocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

AMPELIO PARZIANELLO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

NELI APARECIDA PARZIANELLO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1910912023 às 16:21 (data e hora de Brasília). 



Lote Item Produto/Serviço Marca Unid.. Quant, Preço 	1 Preço tOLO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPRIA SER 175.00 79,00 13825,00 
CORTE DE ÁRVORES, COM 2023 

REMOÇÃO DO TOCO ABAIXO 
DA LINHA DE PASSEIO. AO  

FINAL DO SERVIÇO A 
CONTRATADA DEVERÁ 

RECOLHER E DAR DESTINO 
FINAL AS SOBRAS DO CORTE. 

A EMPRESA DEVERÁ 
FORNECER PESSOAS 

CAPACITADAS E TODO 
MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS.  OS SERVIÇOS 
SERÃO REALIZADOS DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO E/OU DOS 
DISTRITOS  

2 1 EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS DE PROPRIA SER 525.00 79.00 41475,00 
CORTE DE ARVORES, COM 2023 

REMOÇÃO DO TOCO ABAIXO 
DA LENHA DE PASSEIO. AO  

FINAL DO SERVIÇO A 
CONTRATADA DEVERA 

RECOLHER E DAR DESTINO 
FINAL AS SOBRAS DO CORTE. 

A EMPRESA DEVERA  

o 

o 

-'Município de 
ESTADO DO PARANÁ 

Missal 
/P10 	 y 

ÚOO23j 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 352/2023 

Ref. Pregão Eletrônico n° 064/2023. 

O MUNICÍPIO DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede 
à Rua Nossa Senhora da Conceição, n° 555, Centro, inscrito no CNPJ/MF n° 78.101.84710001-50, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Adilto 
Luis Ferrari, brasileiro, casado, residente no Distrito de Portão do Oco!, Município de Missal, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3******5,  expedida pela SSP/PR, e do CPF'MF sob n° 
***.146.*w*50 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, 
resolve registrar os preços da empresa, RAFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO - ME, estabelecida à 
Estrada Municipal, s/n, Vila Natal, no Município de MissalPR, inscrito no CNPJ n° 20.858.557/0001-75, 
neste ato legalmente representada pelo Sr. Rafael Barbosa do Nascimento, RG n° 13.***.***0,  expedida 
pela SSPIPR e do CPF'MF sob n ° ***.918.***..46,  residente à Estrada Municipal. s/n, Vila Natal, no 
Município de Missal/PR, mediante a observância das seguintes cláusulas e condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666193, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

LDO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem como por objeto o REGISTRO DE PREÇOS,  PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
SERVIÇOS DE PODA E CORTES DE ÁRVORES, discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n °  064/2023, devidamente homologado pelo 
Município em 14106 12023. 
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Município 
ESTADO DO PARANÁ 
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FORNECER PESSOAS 
CAPACITADAS E TODO 

MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS. OS SERVIÇOS 
SERÃO REALIZADOS DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO E/OU DOS 
DISTRITOS  

3 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPRIA SER 395,00 97,00 38.31 5,00 
PODA DE ÁRVORES, DE MÉDIO 2023 

E GRANDE PORTE, SENDO: 
PODA DE LIMPEZA, A FIM DE 
REMOVER GALHOS MORTOS, 
DOENTES OU QUEBRADOS; 

PODA DE DESRAMA OU 
RALEAMENTO, SENDO UMA 

PODA SELETIVA PARA 
REDUZIR A DENSIDADE DOS 

GALHOS VIVOS RESULTANTE 
NA DISTRIBUIÇÃO 

EQUILIBRADA DE RAMOS EM 
GALHOS INDIVIDUAIS, SEM 

COMPROMETER A 
ESTRUTURA DA ÁRVORE: 

PODA DE REDUÇÃO,  SENDO 
UMA PODA SELETIVA A FIM 
DE REDUZIR A ALTURA E/OU 
LARGURA DA COPA., SEMPRE 

OBEDECENDO A 
ARQUITETURA TÍPICA DA 

ESPÉCIE, BUSCANDO A 
DISTRIBUIÇÃO EQUILIBRADA 

DE RAMOS. AO  FINAL DO 
SERVIÇO A CONTRATADA 
DEVERÁ RECOLHER E DAR 
DESTINO FINAL AS SOBRAS 

DA PODA. A EMPRESA 
DEVERÁ FORNECER PESSOAS 

CAPACITADAS E TODO 
MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS. OS SERVIÇOS 
SERÃO REALIZADOS DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO E/OU DOS 
DISTRITOS  

4 1 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 	PROPRIA 	SER 	1.305,00 97,00 	126.585,00 
PODA DE ARVORES, DE MÉDIO 	2023 

E GRANDE PORTE, SENDO: 
PODA DE LIMPEZA, A FIM DE 
REMOVER GALHOS MORTOS, 
DOENTES OU QUEBRADOS; 

PODA DE DESRAMA OU 
RALEAMENTO, SENDO UMA 

PODA SELETIVA PARA 
REDUZIR A DENSIDADE DOS 

GAL ElOS VIVOS RESUL 1 AN 1  
NA DISTRIBUIÇÃO 

EQUILIBRADA DE RAMOS EM 
GALHOS INDIVIDUAIS, SEM  
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COMPROMETER A 
ESTRUTURA DA ÁRVORE; 

PODA DE REDUÇÃO, SENDO 
UMA PODA SELETIVA A FIM 

DE REDUZIR A ALTURA E/OU 
LARGURA DA COPA, SEMPRE 

OBEDECENDO A 
ARQUITETURA TÍPICA DA 

ESPÉCIE, BUSCANDO A 
DISTRIBUIÇÃO EQUILIBRADA 

DE RAMOS. AO  FINAL DO 
SERVIÇO A CONTRATADA 
DEVERÁ RECOLHER E DAR 
DESTINO FINAL AS SOBRAS 

DA PODA. A EMPRESA 
DEVERÁ FORNECER PESSOAS 

CAPACITADAS E TODO 
MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS. OS SERVIÇOS 
SERÃO REALIZADOS DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO EOU DOS 
DISTRITOS  

TOTAL R$ 220.200,00 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS  REGISTRADOS 

2.1. O preço registrado unitário e global, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que estão descritas acima. 
2.2. Das obrigações dos fornecedores: 
a) Disponibilizar os materiais nas condições, quantidades e prazos indicados no edital da licitação e na 
presente Ata; 
b) Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; 
c) Manter-se, durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Designar um representante para servir de intermediador entre as panes; 
e) Assumir a responsabilidade de quando houver a necessidade de Uso dos dispositivos de uso Individual e 
destinados à proteção do Trabalhador no exercício de suas funções os denominados Equipamentos de 
Proteção individual (EPI), de acordo a Regulamentação da Norma de Regulamento (NR) 6 do Ministério 
do Trabalho. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Eletrônico do Município de Missal/Pr, sem possibilidade de prorrogação do prazo. 

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

4.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da emissão da nota 
de empenho, para iniciar o objeto desta licitação. 
4.1.1. Os serviços deverão ser executados flOS locais indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE, çundaa sexta-feira, no horário das 07h30min às II h30rnin 
e das 1 3h3Ornin às 1 7h30min, sendo que não serão recebidos os serviços fora desses dias e horaiqs 
4.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail ao fornecedor, no qual irá constar o local para a entrega do 
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S. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O Município de Missal/Pr efetuará o pagamento até o 300  dia corrido, contados a partir do recebimento da 
nota fiscal, a qual só poderá ser emitida depois do recebimento definitivo dos produtos. 
5.2. Para a liberação do pagamento, a fornecedora protocolizará a nota fiscal, acompanhada das seguintes 
certidões: 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE); 
c) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da fornecedora; 
d) certidão negativa de débitos trabalhistas; 
e) envio do arquivo digital da nota fiscal no e-mail comprasmissal.pr.gov.br . 
f) relatório dos serviços executados devidamente atestados pelo fiscal do contrato. 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito 
a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O Município de Missal/Pr fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. O pagamento decorrente do objeto desta ata, correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 
abaixo, do Orçamento Próprio do Município de MissaiPr: 

09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
115.122.0017.2065 GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JLRD1CA 
03450 E 00505 - Royaities Tratado de ltaipu Binacional 
26.782.0017.2079 - MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03800 E 00505 - Royalries Tratado de Itaipu L3inacional 
03800 EA 00505 —Rovalt!es Tratado de Itaipu Binacional 

6. REVISÃO DOS PREÇOS  REGISTRADOS 

S 6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo o 
Município convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá solicitar revisão 
dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada 
do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação 
dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado. 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar o fornecedor reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; e 
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação pelo Município de Missal/ Pr, 
garantido o contraditório e a ampla defesa à beneficiária da presente ata, das seguintes sanções. independente 
de outras previstas: 
1. advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
11. multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor global da contratação, por dia 
Ú til, limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de 
obrigação por parte da beneficiária da ata; 
III. multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor global registrado, nas seguintes hipóteses, 
dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para a ata; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para a ata; 
e) não manutenção da proposta: 
d) retardamento da execução do objeto registrado; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual; 
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Missal `Pr pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas hipóteses referidas no inciso anterior, dentre outras, de acordo 
com a gravidade verificada. 
V. Declaração de inidoneidade, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, aplicada ao fornecedor que incorrer 
condutas previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.2. As sanções previstas nos incisos 1. IV e V do item 8.1 poderão ser aplicadas cum ulativarnente com as 
multas previstas nos incisos II e Ii1 do mesmo item. 
8.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de Licitantes do Município/Secretaria 
Municipal de Administração, para a devida averbação. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Caberá a gestão da ATA ao Secretário Municipal de Obras. Urbanismo e Transporte, a quem compete 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições aqui estipuladas, e ainda: 
1 - Propor ao órgão competente, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na legislação, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela beneficiária da Ata; 
11 - Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto; 
111 - acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 
IV - Manter controles adequados e efetivos da presente Ata, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 
apresentados pelo fiscal; 
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V - Propor medidas que melhorem a execução da Ata. 
9.2. Caberá ao fiscal do contrato o servidor Sr. Daniel Fabricio da Silva, portador do CPFJMF n° 
***024**70: 

- Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da obra, após 
conferência prévia do objeto registrado; 
II - Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos na Ata; 
111 - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
na Ata; 
IV - Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os 
pedidos de prorrogação, se for o caso; 
V - Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do 
objeto, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e ;'ou previstas contratualmente 
VI - Observar que os prestadores de serviços se apresentem uniformizados e/ou com crachá de identificação 

. 	quando estipulado em contrato; 
VII - acompanhar a execução da Ata, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 
VIII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto ao gestor; 
1X - Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto. 
9.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da beneficiária da Ata 
pelos danos causados ao Município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
9.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Município, não elide nem diminui a 
responsabilidade da beneficiária da Ata quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade do Município e do 
servidor designado para a fiscalização. 

9.5. Ao Município de Missal/Pr não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto considerados inadequados. 

10. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
• subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

• falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto desta 
ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°06412023. 
11.2. No interesse do Município de MissalfPr, sobre o valor total efetivamente registrado por meio da Ata de 
Registro de Preço poderá haver acréscimos dos quantitativos, sem que disso resulte, para a beneficiária, direito 
a qualquer reclamação ou indenização. 
11.2.1. Os acréscimos quantitativos, quando necessários, ficam limitados às regras estabelecidas pela Lei 
8.666193. 
11.3. O fornecedor no poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, 
salvo expressa autorização do Município. 
11.4. Para dirimir questões oriundas da presente ATA fica eleito o Foro da Comarca de Medianeira, Estado do 
Paraná, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

• 	E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
se produzam os necessários efeitos legais. 

Missal PR, 19 de junho de 2023. 

MUNICIPIO DE MISSAL - CONTRATANTE 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

RAFAEL BAR QSA DO NASCIMENTO - ME - CONTRATADA 
Rafael Barbosa do Nascimento - Responsável Legal 

Testemunhas: •'4:$ 
Tiago *.oberto Petiy 	 Marj'Schassott 

• 	
CPFIMF: *** 198 ***42 	 CPP'MF: 

Fiscal do contrato: 
Daniel Fabricio da Silva 
CPF/MF: *** .024,** 	0 
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19109/2023, 16:47 	 Re: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Ardores 	 61O 

Re: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 

"COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS" <cometa.ps@gmail.com > 

Para: "Departamento de Compras' <comprascvv@hotmail.com > 

Cc -. pelentikcoronelvivida.pr.gov.br  

14C 

( FLS._ ' 

\\Ç 	4J 
19 de setembro de 202St 

cè

:51 

Boa tarde 

Segue o orçamento, favor confirmar o recebimento. 

!Ã1 

Vanda 

Em ter., 19 de set. de 2023 às 15:09, Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > escreveu: 

Boa tarde, reitero solicitação. 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Poda de Árvores, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:btank 	 111 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 

Lote tem Qtde. Unid 
CÓD. - 

Descrição 
Valor 

Valor total R$ 
PMCV  unitário R$  

Poda 	de 	emergência 	e 	adequação 	das 

árvores 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

logradouros 	canteiros centrais, 	praças e 
1 2.000 UN 18391 450,00 900.000,00 

espaços públicos como: postos de saúde, 

escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 

outros.  

Poda 	de 	Condução 	em 	árvores 	de 

pequeno 	porte 	localizadas 	em 	ruas, 

avenidas 	logradouros 	canteiros centrais 
2 500 UN 1747 279 1 00 139.500,00 

p raças  e espaços públicos como: postos de 

saúde, 	escolas, 	creches, 	ginásios 	de 

esportes e outros. 

Poda 	de 	manutenção 	e 	limpeza 	em 

árvores 	de 	pequeno, 	médio 	e 	grande 

porte 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

3 500 UN 9893 logradouros, 	canteiros 	centrais, 	praças 	e 319,00 159.500,00 

espaços públicos como: postos de saúde, 

escolas, 	creches, 	ginásios 	de 	esportes 	e 

outros.  
VALOR TOTAL R$ 1.199.000,00 

tJ 
/ 

PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS 

OBS: COTAÇÃO LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O DESLOCAMENTO, LOGÍSTICA, DISTÂNCIA E 

ALOJAMENTO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

Umuarama-Pr., 19 de Setembro de 2023 

COMETA PRESTADORA DE 	Assinado de forma digital por COMETA 

SERVICOS 	 PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA:12561 285000119 

Ass: LTDA:1 2561 285000119 	Dados: 2023.09.19 16:48:27 -0300 

Razão social: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 12.561.285/0001-19 

Telefone: (44) 98419-0460 

endereço: AVENIDA DUQUE DE CAIXAS, 4190 ZONA V CEP 87504-040 UMUARAMA-PR. 

e-mail: cometa.ps@gmaiI.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
	

53.107-3 

Agência n 0 : 
	

0645-9 

Banco: 	 BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



( ) MICROEMPRESA 

(x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) 

 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

/íPio 
pó 

FLS*1_ 

% Vri 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
( 

4) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

12.561.285/0001-19 0910912010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COMETA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

COMETA - PRESTADORA DE SERVICOS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV DUQUE DE CAXIAS 	 4190 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC)PIO 

87.504-040 	 ZONA 	 UMUARAMA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SOUZA-SOUZA@HOTMAIL.COM 	 (44) 3056-1616 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910912010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

OPN 

20109/2023, 08:06 	 about:blank 

Pio 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2010912023 às 08:13:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 12.561.285/0001-19 

NOME EMPRESARIAL: 	 COMETA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 20.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PAULO RENATO MENDONCA BARBOSA 

Qualificação: 
	

30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 

Nome do Repres. Legal: 
	

SILVANA MENDONCA DE SOUZA BARBOSA 
	

Qualif. Rep. Legal: 	14-Mãe 

Nome/Nome Empresarial: 
	

SILVANA MENDONCA DE SOUZA BARBOSA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2010912023 às 08:14 (data e hora de Brasília). 

eON 



20109/2023, 08:00 	 Email - Departamento de Compras - Outlook 	 cípj0  

RES: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 	 ç 
LS  

edivaldo <diretor.socio.dpjuridico.financa@gmail.com > 
Ter, 19/09/2023 18:27 

Para: Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

ii 1 anexos (172 KB) 

Cópia de S. Modelo de Orçamento de poda de árvores(8371).pdf; 

Boa tarde; 
Segue orçamento! 

Atenciosamente!!! 

GRUPO DSD SRV & CONSTRUÇAO 
CNPJ: 41.375.870/0001-22 
GESTÃO ADMINISTRAÇÃO 

Escritório Matriz: Rua Rogerio Saconi, 181, Apto 2 Jardim dos Tarumás - Sinop/MT - CEP: 
78.553-304 
TEL. (66)99973-0759/ 99618-5474 - WhatsApp 

De: Departamento de Compras 
Enviado:terça-feira, 19 de setembro de 2023 14:09 
Para: pelentil@coronelvivida.pgQ 
Assunto: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 

Boa tarde, reitero solicitação. 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Poda de Árvores, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 

para a licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO, 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 

Lote Item Qtde. Unid Descrição 
R$ 

Valor total R$ 

Poda 	de 	emergência 	e 	adequação 	das 
árvores 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

1 2.000 UN 18391 
logradouros, canteiros centrais, 	praças e 

415,00 830.000 00 
espaços públicos como: postos de saúde, 
escolas, 	creches, ginásios de esportes e 
outros. 

Poda 	de 	Condução 	em 	árvores 	de 
pequeno 	porte 	localizadas 	em 	ruas, 

2 500 UN 1747 
avenidas, logradouros, canteiros centrais, 

624,00 312.000 00 
praças e espaços públicos como: postos 
de 	saúde, 	escolas, 	creches, 	ginásios 	de 
esportes e outros. 

Poda 	de 	manutenção 	e 	limpeza 	em 
árvores 	de 	pequeno, 	médio 	e 	grande 
porte 	localizadas 	em 	ruas, 	avenidas, 

3 500 UN 9893 logradouros, canteiros centrais, praças e 491,00 245.500,00 
espaços públicos como: postos de saúde, 
escolas, creches, ginásios de esportes e 
outros. 

VALOR TOTAL R$ 1.387.500,00 

LS ) 

SINOP/MT, 19 DE SETEMBRO DE 2023 
Assinado de forma digital por 

EDIVALDO DOS 	EDIVALDO DOS 

SANTOS:98706527191  SANTOS:987065271 91 
Ass: 	 Dados: 2023.09.19 17:26:33 -0400 

Razão social: 	 DSD CONSTRUÇÕES RH&SRVTERCEJRIZADOLTDA 

CNPJ: 	 41.375.870/000122 

Telefone: 	 (66)99973-0759 

endereço 	 Rua das Nogueiras, 1115, andar 02, sala 05, Setor Comercial, Sinop/MT 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n-°: 

Banco: 

financeiro,snp2017(gmaiI.com  

99826-1 

341 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MIC ROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL 



EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 	 cípio 
I 

( 
) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 	

( FLS-SO_ 

LUCRO REAL 
\/ v/ 

LUCRO PRESUMIDO 
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•1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

41.375.87010001-22 	 2710312021 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DSD. CONSTRUCOES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

D_S_D TERCEIRIZE & RH 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1 -01 -Administração de obras 
43.99-1-03 -Obras de alvenaria 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R DAS NOGUEIRAS 1115 ANDAR 02 SALA 05 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

78.550-200 	 SETOR COMERCIAL SINOP MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIRO.SNP2017@GMAIL.COM  (66) 9973-0759 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/0312021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2010912023 às 08:14:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 41.375.870/0001-22 

NOME EMPRESARIAL: 	 DSD. CONSTRUCOES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.300.00000 (Hum milhão, trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	EDIVALDO DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Ad ministrado  

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2010912023 às 08:14 (data e hora de Brasília). 



GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA r1 TOLDO DA ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099612023 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

TOLEDO e a empresa NATUS ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E 

TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo Leonardi n° 

1586, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.80610001-88, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS ADALBERTO 

BETO LUNJTTI PAGNUSSAT1', residente e domiciliado nesta cidade, 

portador da Cl/RG n o  3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 

483.580.029-04, Sr. MAICON BRUNO STUANI, na condição de Secretário 

de lnfraestrutura Rural e Urbana e de Servicos Públicos, de acordo com a 

Portaria n°  1, de 1 °  de janeiro de 2022, residente e domiciliado na Rua Angelo 

Copetti, n° 294, Jardim Panorama, Município de Toledo, Estado do Paraná, 

portador da Cl/RG sob n° 105084307 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 

064.966.229-65 e Sra. MARLI GONÇALVES COSTA, na condição de 

Secretária da Educação, de acordo com a Portaria n° 320, de 8 de junho de 

2022, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, n° 1665, Jardim La 

Salie, neste Município de Toledo, Estado do Paraná, portadora da CIJRG sob 

n°4.1 17.063-8/SSP/PR c do CPFIMF n °  575.288.889-15. 

FORNECEDORA: NATUS ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E 

TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Zeferino Barbosa, n° 55 - CEP: 49.530-00() - 

Bairro: Centro, na cidade de Ribcirópolis/SE, fone: 79 3303 1113, e-mail: 

mykael@engcnatus.com,  inscrita no CNPJIMF sob n° 16.970.16910001-04, 

neste ato representada pelo Sr. MYKAEI, BEZERRA SANTOS 

SANTANA, na função de Sócio Administrador, residente e domiciliado na 

Avenida Senador Júlio Cesar Leite, n °  1445 BL Sementeira AP 101 - CEP: 

49.037-580 - Bairro: Aeroporto, na cidade de Aracaju/SE, portador da Cl/RG 

n° 164863735 SSPIPR e do CPFIMF n'013.848.855-01. 

CLÁUSULA 1— OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para 

prestação de serviço de poda e retirada de árvores individuais e/ou em grupos, na cidade de Toledo e nos 

Distritos, conforme prevê a Lei "R" N° lO de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei "R" N° 141, de 20 de 

novembro de 2013 e pela Lei "R" N° 146 de 25 de novembro de 2014, conforme a seguir: 

1 	Lote 1 	tem 1 	Código do 1 Unidade de I 
Quan~ 

Preço 1 	Preço 

1 1 n~ uni" 1 1 i 1 LOTE 1 	Serviço de poda individual de arvore de 1 
001. 1 	1 1 	50130 1 	grande porte, que oterece risco, com UN 4.440.00 	1 225,0432 999.191,81 

Lote 001 utilização de caminhão muck. 1 1 1 
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LOTE: Serviço de poda individual de arvore de 
001 - 2 50129 pequeno e médio porte, que não oferece UN 7.500,00 138,444 1.038.330,00 

Lote 001  risco. 

LOTE Serviço de retirada completa de ~e de 

001- 3 54784 grande porte que  
UN 1.056.00 215.2527 227.306.85 

Lote 001 de caminhão muck, kxWirbdo reUrada de toco 
o raiz. 

LOTE: Serviço de retirada completa de éivora de 
001- 4 54782 pequeno e médio porte. que não oferece UN 576.00 167,6876 96.588,06 

Lote 001  risco. Nodunido toco e raiz. 

LOTE Serviço de retwada de érvore de grande 

001- 5 50135 pode, 	 , do 
UN 1.200.00 284,1883 341.025.96 

Lote trionco 30 cm nivel do solo, cem utilização de 
caminhão mucli. 

LOTE: Serviço de retirada de árvore pequeno e 
()01- 6 50133 médio porte, que não oferece risco. Poda e UN 852.00 155.5904 132.563.02 

Lote 001  cone do Eonco 30 em nível do solo. 

VALOR TOT& R$ 2835.005,70 

CLÁUSULA II— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei no  14.133/21, 

e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico o." 12912023, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 722 de 22 de fevereiro 

de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA 111- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
No momento da assinatura do contrato, a Fornecedora, caso não seja sediada 

no Estado do Paraná, deverá apresentar a Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao CRI--A 

e/ou CAU, com o devido visto do CREAJCAU do Estado do Paraná. 

Parágrafo Primeiro 

Comprovante de instalação de local com escritório na cidade de Toledo/PR, 

conforme indicado no ETP. 

a) O imóvel deverá estarem nome da empresa, do proprietário dou sócio, ou comprovação de locação, através 

de contrato de locação por no mínimo o período de vigência da ata. 

b) O local será vistoriado pela fiscalização da Secretaria de Infracstrutura Rural e Urbana e de Serviços 

Públicos, afim de verificar se as exigências descritas no edital foram cumpridas. 

Parágrafo Segundo 

Comprovação da posse dos equipamentos e veículos indicados no bem 7.3 do 

Termo de Referência para o lote arrematado, todos revisados e em perfeitas condições de uso, para a execução 

dos serviços contratados. Os veículos deverão estar em nome da empresa, do proprietário e/ou sócio, ou 

comprovação de locação, através de contrato de locação. 

Parágrafo Terceiro 

Apresentar equipe de profissionais habilitados na prestação de Serviço de 

poda de árvores individuais e em grupos na cidade. 

Parágrafo Quarto 

Apresentar também Engenheiro Agrônomo e/ou Engenheiro Florestal ou 

Biólogo. Apresentar Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao conselho profissional de classe 

compatível à formação.  

;' 	 1r 
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SECRETARIA L1 TOLEDO DA ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Quinto 
O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o 

responsável técnico poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos: 
a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, qualificação civil, contrato de 
trabalho), ou 
b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e verso, última alteração de 
salário, e se encontrar vistada pela DR), ou 
c) Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o período da execução do serviço 
contratado), registrado em órgão apropriado. Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento deverá 
se encontrar em vigência no presente exercício, de conformidade com a CLT. 

Parágrafo Sexto 
Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a 

comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembleia de sua investidura ou contrato social, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou Certidão emitida pela mesma. 

Parágrafo Sétimo 
Caso a empresa não cumpra com as condições acima será considerada 

inabilitada para a prestação dos serviços e estará sujeita a sansões cabíveis. 

CLÁUSULA IV - VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total 
estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula 1 
é de R$ 2.835.005,70 (dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, cinco reais e setenta centavos). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitaçào, tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc, sem qualquer ónus para a 

Administração. 

Parágrafo Segundo 
Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos 

recursos das Secretarias do Município, através das seguintes dotações orçamentárias: 

Conta da despesa Funck,nai puçj,arrUca 
ForÉo 
recur 

Natureza do desposa Grupo da bote 

6720 09.002.12.361.0024.6080 104 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

8150 09.003.12.365.0025.6087 104 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

7160 09.002.12.365.0024.6082 103 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

8140 09.003.12.365.0025.6087 103 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

8130 09.003.12.365.0025.6087 O 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

6730 09.002.12.361.0024.6080 107 3.3.90.39.78.05 Do Exercício 

7180 09.002.12.365.0024.6082 107 3.3.90.39.78301 Do Exercício 

6710 09.002.12.361.0024.6080 103 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

12900 13.006.15.452.0039.2146 511 3.3.90.39.82.02 Do Exercício 

6700 09.002.12.361.0024.6080 O 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

7150 	- 09.002.12.365.0024.6082 O 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

8160 09.003.12.365.0025.6087 107 3.3,90,39.78.05 Do Exercício 
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7170 	 09.002.12.365.0024.6082 	104 	 3.3.90.39.78.01 	 Do Exercicio 
12880 	 13.006.15.452.0039.2146 	 O 	 3.3.90.39.82.02 	 Do Exercido 

CLÁUSULA V - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
Os serviços deverão ser iniciados após o recebimento do empenho, que será 

por estimativo, e de acordo com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria. 

Parágrafo Primeiro 
Os serviços serão realizados conforme a necessidade, podendo ser executados 

a qualquer momento em uma ou mais vias e/ou logradouros públicos do Município. Os locais serão informados 
a FORNECEDORA conforme demanda de protocolos e/ou necessidade do Contratante. Devido demanda ser 
variável, não é possível ser quantificada uma demanda mensal no Termo de Referência. 

Parágrafo Segundo 

Os serviços executados serão analisados, conforme planilha de execução 
entregue ao FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO da Secretaria. 

Parágrafo Terceiro 
Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Parágrafo Quarto 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura da Ata, na forma do artigo 84 da Lei n 5  14.133/2021. 

Parágrafo Quinto 

Subcontratação: É vedada a subcontratação TOTAL dos serviços desta 
licitação, sendo autorizada a subcontratação parcial, quando e se houver, a prévia anuência da Administração. 

Parágrafo Sexto 

Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da 
execução dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133121, pois o pagamento será efetuado somente após a execução 
do serviço e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal de contrato. 

CLÁUSULA VI- MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Fornecedora deverá disponibilizar os 
materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

Parágrafo Primeiro 

A Fornecedora deverá disponibilizar (no mínimo) para a execução dos 
serviços maquinários, equipamentos e ferramentas abaixo relacionados, todos revisados e em perfeitas 
condições de uso: 
- 07 Cones de 750 mm de altura. 
- 05 Cordas de fibra sintética de polianiida 1 2mm (30metros). 
- 05 Ganchos para corda. 
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- 01 Escada extensível de madeira ou fibra de vidro 4,00 x 6,80 m. 

- 01 Estojo de primeiros socorros. 

- 02 Facões com lâmina de 460mns e bainha. 

- 02 Foices com cabo. 

- 02 Serras para poda de galhos de 35 cm. 

- 05 Motosserras 

- Marca c Modelo de referência: Stihl MS 170, de similar, equivalente ou de melhor qualidade. 

-05 Moto podas 

- Marca/modelo de referência: Stihl HTI 35, de similar, equivalente ou de melhor qualidade. 

- 03 Sopradores 

- Marca/modelo de referência: Stihl BR 600, de similar, equivalente ou de melhor qualidade. 

- 05 Rastelos. 

- 05 Vassouras. 

-O5Pás. 

Parágrafo Segundo 

Possuir no mínimo, os seguintes equipamentos e caminhões para execução 

dos serviços, bem como a mão de obra necessária para formar equipes de trabalho para operá-los. Esses itens 

poderão ser próprios elou alugados, mediante comprovação de documentos: 

a) 01 Caminhão com caçamba— até 5 (cinco) anos de uso. Com  identificação da empresa com nome e telefone, 

incluso a frase "À Serviço da Prefeitura do Município de Toledo" nos dois lados do veículo nas portas. 

b) 01 Caminhão com braço hidráulico tipo Muck, com cesto aéreo acima de 20 metros. - com até 5 (cinco) 

anos de uso. Com  identificação da empresa com nome e telefone, incluso a frase "À Serviço da Prefeitura do 

Município de Toledo" nos dois lados do veículo nas portas. 

e) 01 Triturador de galhos - até 05 anos de uso, que deve estar adaptado ao caminhão caçamba. Com  

identificação da empresa com nome e telefone. 

d) 01 veículo leve tipo pick-up para transporte de materiais e supervisão. Com  identificação da empresa com 

nome e telefone. 

CLÁUSULA VII - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE 

ÁRVORE 
Serviço de poda e retirada de árvores: O serviço de poda deverá ser 

completo, executado com técnicas adequadas, visando manter a estética, estrutura e estabilidade da planta, 

propiciando a soa perfeita regeneração, sendo proibida a prática de poda drástica. 

a) Poda de árvore: Trata-se de serviços da prática de eliminação dos galhos podendo ser poda de formação, 

poda de manutenção ou poda de limpeza das espécies arbóreas. 

b) Poda de formação: entende-se por poda de formação a poda aplicada em galhos novos para direcionar o 

desenvolvimento da copa contra a tendência natural do modelo arquitetônico da espécie, compatibilizando 

assim a árvore com os espaços e equipamentos urbanos existentes (deveser realizada o mais cedo possível, 

para evitar cicatrizes muito grandes e/ou desnecessárias). 

e) Poda de manutenção: entende-se por poda de manutenção aquela aplicada para eliminar galhos senis ou 

secos, que perderam sua função na copa da árvore, bem como galhos doentes, praguejados, lesionados, ou com 

estrutura frágil e risco de queda. 

d) Poda de segurança: entende-se por poda de segurança aquela feita quando as podas de formação e de 

manutenção foram executadas incorretamente ou alterações do ambiente urbano incompatibilizam a copa das 

árvores com seu meio. A finalidade desta poda é prevenir acidentes iminentes. 
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Parágrafo Primeiro 

Os serviços compreendem: a realização da melhor técnica para promoção da 

poda e tratossilviculturais; a eliminação de plantas de acordo com orientação técnica da contratante; a 

destinação correta dos resíduos gerados, que deve ocorrer imediatamente após o corte evitando o acúmulo nos 

locais; sendo que, os mesmos deverão ser destinados de acordo com as exigências dos órgãos competentes. 

Parágrafo Segundo 

Quanto à poda a ser executada, deverá ser levado em consideração os 

seguintes itens: 

a) Poda de segurança, liberando redes elétricas (com exceção de alta-tensão), telefônicas, demais redes de 

iluminação, placas de sinalização de vias públicas, semáforos, entre outros. 

b) Ramos próximos a construção (alinhamento predial). 

e) Ramos baixos que dificultam a passagem de pedestres e veículos. 

d) Poda profilática (ramos doentes, parasitados, etc.). 

e) Poda de formação (retirada de galhos baixos, facilitando o crescimento da planta). 

Parágrafo Terceiro 

Tipos de serviços/podas a serem executados: 

a) Poda de árvore individualizada: manutenção e tratos de silvicultura de árvores individuais, liberação de 

sinalização e iluminação. 

b) Poda de arbusto ou poda de formação: manutenção e tratos de silvicultura cm arbustos ou árvores cm 

formação, liberação de sinalização e iluminação. 

e) Retirada de árvores grandes: eliminação de árvores de grande porte, em decorrência de solicitação da 

contratante. 

d) Retirada de árvores pequenas: eliminação de árvores de pequeno porte, em decorrência de solicitação da 

contratante. 

Parágrafo Quarto 

Caso ocorra queda de árvores e/ou galhos por motivos de ventos fortes e 

tempestades, a contratada deverá auxiliar a contratante no recolhimento dos mesmos, e limpe7.a das ruas e área 

do passeio. Sendo que o pagamento por este tipo eventual de serviço prestado será realizado da seguinte 

maneira: 

a) O recolhimento de galhos pequenos ou grandes que sofreram queda será considerado ospagamentos 

referentes à poda de árvore, grande ou pequena, conforme a necessidade e estipulado pela Secretaria de 

lnfraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos juntamente com a Empresacontratada. 

b) A retirada de árvores que sofreram queda será considerada os pagamentos referentes à corte de árvore, 

grande ou pequena, conforme a necessidade e estipulado pela Secretaria da lnfraestrutura Rural e Urbana e de 

Serviços Públicos, juntamente com a Empresa contratada. 

Parágrafo Quinto 

Se houver podas ou corte de árvores que necessitem de caminhão muck ou 

plataformas de trabalho aéreo, ou outro item para a execução dos serviços, a contratada deverá providenciar e  
responsabilizar-se por todos os custos dos serviços de aquisição ou locação e de mão de obra; 	 / r- ;koS, 

/ 1E 	L"rr 
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Parágrafo Sexto 
Os serviços de retirada de árvores serão executados somente com a 

autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através do profissional qualificado, indiferente qual a 
Secretaria demandante. 

Parágrafo Sétimo 
A Fornecedora não poderá se negar a responder as ordens de serviço que se 

tratarem de podas individuais, ou dar prioridade para os serviços de poda em grupo, ou retirada de árvores, já 
que a maior necessidade do município são as podas individuais solicitadas pela população. 

Parágrafo Oitavo 
Serão de responsabilidade da empresa a coleta de materiais que estiverem 

misturados aos resíduos gerados durante a execução dos serviços. Todos os galhos, toras e qualquer Outro 
resíduo da prestação de serviços devem ser recolhidos e transportados no mesmo dia, imediatamente após a 
realização dos serviços previstos neste contrato e destinados ao local estipulado previamente. 

Parágrafo Nono 
Após a realização dos serviços, a Contratada deverá providenciar a limpeza 

da via e do passeio, bem como de todos os locais e espaços públicos onde foram realizados os serviços. Em 
caso de chuvas onde o material gerado provoque entupimento de grelhas, bocas de loboe/ou galerias pluviais, 
a limpeza correrá por conta da contratada. 

Parágrafo Décimo 
As máquinas e equipamentos utilizados devem estar em perfeitas condições 

de uso, podendo ser solicitada a substituição pelo município, cm caso de não satisfazerem a necessidade dos 
serviços. Em caso de quebra de qualquer máquina ou equipamento, a contratada deverá providenciar a 
substituição cm no máximo 24 horas. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
Será de responsabilidade da contratada todo o equipamento necessário para 

execução dos serviços. 

Parágrafo Décimo Segundo 
Será de responsabilidade da contratada todo o pessoal necessário a ser 

contratado para a execução dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais, seguro, uniforme completo, 
além de outros equipamentos de segurança quando a situação os exigir (conforme Normas do Ministériodo 
Trabalho). 

Parágrafo Décimo Terceiro 
Nos locais onde se desenvolvem os serviços, a contratada deverá sinalizar com 

cones interligados por cordas, visando à segurança de pessoas e veículos próximos ao local. Será de 
responsabilidade da contratada quaisquer danos causados a terceiros e ao meio ambiente. 

Parágrafo Décimo Quarto 
Todos os funcionários da contratada deverão estar uniformizados utilizando 

cores de fácil visualização, sendo obrigatório o uso de coletes com refletores; 
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Parágrafo Décimo Quinto 
A contratada deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 

Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que 
poderão realizar-seem outros locais. 

Parágrafo Décimo Sexto 
As ordens de serviços devem ser executadas pela contratada, conforme a 

demanda e ordem dos pedidos registrados e emitidos pelas Secretarias contempladas, conforme modelo do 
Anexo 1. 

Parágrafo Décimo Sétimo 
A ordem de serviço deverá ser executada pela contratada num prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento, exceto nas seguintes situações: 
a) Períodos de chuva intensa; 
b) Execução de serviços emergenciais solicitados pela contratante; 
e) Casos excepcionais a serem avaliados pela contratante; 

Parágrafo Décimo Oitavo 
A contratada deverá realizar as podas e retiradas de árvores somente com 

autorização da contratante, do contrário estará sujeito a multa por cada retirada, de acordo com a Lei N° 
2.154/2013. 

Parágrafo Décimo Nono 
Deverá possuir equipes de trabalho suficiente para atender as demandas de 

cada Secretaria no prazo estipulado de até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da Ordem de Serviço. 

Parágrafo Vigésimo 
Serão considerados serviços com caráter de urgência: 

a) Os serviços que não realizados de imediato ofereçam algum tipo de risco a população, como proliferação 
de pragas, riscos de queimada e propagação do fogo e ou em situações que estejam restringindo acesso a outros 
logradouros e próprios públicos. 
b) Em casos de urgência, a execução do serviço deve ser feita cm até 24horas após ao comunicadodo Fiscal 
da ata de registro de preço. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro 
Durante o transporte, os resíduos não poderão ficar expostos, poluir vias 

públicas, oeasionartranstomos à população e ao tráfego, devendo a carga permanecer protegida durante todo 
o trajeto. Eventuais danos ocasionados a bens públicos eiou particulares durante a execução dos serviços, coleta 
e transporte dos resíduos deverão ser prontamente reparados pela contratada. 

Parágrafo Vigésimo Segundo 
Disponibilizar plataformas de trabalho aéreo, tipo tesoura ou plataforma e/ou 

de trabalho aéreo tipo lança articulada com no mínimo 15 metros, para atender a área/espaço de dificil acesso 
ou que o caminhão não atenda, e que sejam necessários para realização adequada e eficiente dos serviç yj 
licitados. Providenciar a disponibilidade dentro do prazo de até 10 (dez) dias. 	

/ 
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Parágrafo Vigésimo Terceiro 
Disponibilizar método de resolução que seja eficiente e adequado para atender 

as demandasdos serviços de poda, situações em que o caminhão e a plataforma não contemplem de forma 
eficaz. 

Parágrafo Vigésimo Quarto 
EH por pessoa por ano: 

- 0] Capacete de segurança articulado, equipado com protetor auricular tipo concha e facial de tela(para 
operador de motosserra). 
- 02 Protetores auricular. 
- 01 Capacetes de aba frontal, tipo II - classe B. 
- 02 Conjuntos de Segurança pra Trabalhos no cesto aéreo - LV - somente para quem trabalhar nocesto. 
- 03 Luvas de borracha - classe 2— 17 kV (par) - somente para quem trabalhar no cesto. 
- 12 Luvas de vaqucta cano médio (par). 
- 03 Luvas de vaqueta para proteção da luva isolante (par) - somente para quem trabalhar no cesto. 
- 03 Meias bota ou cotumo de couro com solado isolado (par) - somente para quem trabalhar nocesto. 
- 03 Sapatos/Botinas de segurança. 
- 03 Óculos de segurança com lente escura. 
- 24 Protetores solares - fator 30. 

Parágrafo Vigésimo Quinto 
Uniforme por pessoa por ano: 

- 02 Calças de segurança para operador de motosserra - somente para operador de motosserra. 
- 06 Camisetas, manga comprida. Identificada com o nome da empresa prestadora do serviço(frente e 
costas). 
- 06 Calças comprida de brim. 
- 01 Chapéu australiano. 
- Equipe 01 - para poda de árvores - composta de no mínimo 05 pessoas 
- Equipe 02—para retirada de árvores - composta de no mínimo 04 pessoas 

Parágrafo Vigésimo Sexto 
ORDENS DE SERVIÇO: 

a) As Ordens de Serviços serão encaminhadas por e-mail pela Secretaria de InfracstruturaRural e Urbana e de 
Serviços Públicos, conforme demanda de protocolos em aberto. 
b) Ordens de Serviço de Poda de Árvores serão emitidas por bairro, a fim de otimizar oatcndimento. 
e) Ordens de Serviço de Retirada de Árvores, serão emitidas conforme demanda de protocolosprcviamcntc já 
autorizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
d) As Ordens de Serviços terão um prazo de 07 (sete) dias para o início de sua execução e de 30(trinta) dias 
para conclusão; 
e) O local onde será realizada a poda deve ser sinalizado com cones horas antes do início dosserviços, afim de 
evitar carros estacionados prejudicando o inicio das atividades. 
1) Todo resíduo da poda ou retirada de árvores deve ser recolhido: madeira, galhos, folhas eresíduo fino. 
O local da poda deve ficar limpo imediatamente após a conclusão do serviço de poda. 
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Parágrafo Vigésimo Sétimo 
Do Registro fotográfico: Deverá a empresa contratada realizar o registro 

fotográfico dos serviços antes e depois de executados, conforme orientações da Secretaria de Infraestrutura 
Rural e Urbana e de Serviços Públicos. A resolução das fotos deverão ter no mínimo 3 Mega Pixel, as quais 
deverão ser entregues em arquivo digital em pastas nomeadas pelos endereços das execuções. Fotos devem 
estar datadas e com horário. Fotos que não apresentem qualidade suficiente, ou não mostrarem a árvore de 
forma adequada, serão desconsideradas, devendo ser substituídas por fotos dentro dos padrões estabelecidos. 
Os serviços serão atestados e conferidos com seu devido registro, serviços sem registro fotográficos não serão 
considerados para pagamento. 

Parágrafo Vigésimo Oitavo 
Do recolhimento dos resíduos: 

a) O recolhimento dos resíduos da biomassa das árvores deverá ser feito imediatamente após a execução dos 
serviços, não podendo permanecer nos canteiros, calçadas, pista de rolamento ou qualquer próprio público, 
devendo, inclusive ser realizada varrição para recolhimento de pequenoaresíduos, se necessário. 
b) Durante o transporte, os resíduos não poderão ficar expostos, poluir as vias públicas, ocasionar transtornos 
à população ou ao tráfego, devendo a carga permanecer protegida durante todo o trajeto. Eventuais danos 
ocasionados a bens públicos e/ou particulares durante a coleta e o trajeto deverão ser prontamente reparados 
pela contratada. 
e) Os resíduos provenientes dos serviços realizados deveram ser entregues no Aterro Sanitário Municipal ou 
outro local a ser designado pela Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos nas 
seguintes condições: 
- As lenhas, toras e troncos deverão ser separados; 
- Os galhos finos e folhas deverão ser triturados. 
d) Tratando-se de Património Municipal, fica expressamente proibido por parte da empresa Contratada, doar, 
ceder, comercializar ou destinar qualquer resíduo de sua biomassa proveniente das intervenções realizas nas 
árvores, que não seja no local definido pelo Município. No caso de ocorrência, sujeitará a empresa as 
penalidades previstas em contrato e a situação será levada ao conhecimento do Órgão fiscalizador do 
patrimônio público, sujeitando também as penalidades previstas na legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIII— RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os serviços serão recebidos provi soriamnente, no prazo de lO (dez) dias, 

contado do envio de relatório fotográfico da execução do serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

Parágrafo Primeiro 
O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
a) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
ira apurar o resultado das avaliações da execução do serviço e, se for o caso, a análise do desempenho e 	/ fi) ., 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá Uw 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos á contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
b) O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
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ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
e) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Parágrafo Segundo 
No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonãncia com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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Parágrafo Sétimo 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

Parágrafo Oitavo 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

CLÁUSULA IX - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), havendo o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos. 

Parágrafo Quarto 	 Parágrafo Primeiro 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 	 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 	 seguintes indicadores: 
Provisório. (Art. 119 c/cart. 140 da Lei n' 14133, de 2021). 

Parágrafo Quinto 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

Parágrafo Sexto 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando á CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
e) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados. com  base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
Adequação dos serviços prestados à rotina de trabalho e Resultados dos Serviços e Adequação de 

equipamentos/máquinas, insumo e ferramentas 
11cm Descrição 

Finalidade Realizar o cumprimento integral dos serviços relacionados no Termo de 
Referência e dos resultados esperados para o Serviço de Poda de Árvores nos 
aspectos da periodicidade, produtividade e frequência estabelecida pela 
Fiscalização. - Garantir que 	os equipamentos/máquinas, 	ferramentas, 	materiais de 
consumo, insumos, EPI, e outros possuam qualidade e sejam fornecidos 
em quantidade 
suficiente. 

Meta a cumprir ' Atender percentual indicado nos Planos de Trabalho Mensal e Empenho 
aprovados pelos gestores/fiscais; - 100% de materiais de consumo, equipamentos/máquinas, ferramentas, 

EPI, 
insumos em quantitativo e qualidade adequados. 

Instrumento de medição Empenho entregue à CONTRATADA; 
Inspecionamento dos equipamentos/máquinas, ferramentas. EPI. insumos 

periodicamente pela equipe de Fiscalização; 
Forma de 'Empenho do período de referência, devidamente avaliadas pela 
acompanhamento Fiscalização. 

Inspeção/ocorrência registrada cm controle interno/próprio da 
fiscalização. 

Periodicidade Mensal 

COM 
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Mecanismo de cálculo % de Serviços Concluídos dentro do mês de referência 

Início de vigência A partir do recebimento do Empenho ou instrumento congênere 

Fator de aplicação para Realização inadequada ou incompleta do serviço solicitado no Empenho: 

redimensionamento de DESCONTO de 1% do total faturado para o mês. 

pagamento Não executar a limpeza, recolha e destinação dos resíduos nos locais após a 

realização do serviço: 

DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês. 

Não sinalizar o local cm que o serviço esta sendo prestado: 

DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês. 

Deixar de utilizar equipamentos/máquinarios e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês 

Não apresentar os relatórios e registro fotográfico a que está obrigado no 

prazo: 

DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês 

Sanções Serão aplicadas cm conformidade com o capítulo específico do TR, sem 

prejuízo dos descontos acima mencionados, podendo haver cumulação 

entre 

os descontos de produtividade, as advertências e/ou suspensões e as multas. 

Observações Os serviços medidos para fins de avaliação do Indicador de Produção 

estarão 

concentrados na quantidade e qualidade de execução das demandas de 

Podade Árvore. 

Parágrafo Segundo 

Os descontos decorrentes da medição de resultados serão aplicados 

cumulativamente no caso de ocorrência concomitante de mais de uma infração. 

Parágrafo Terceiro 

A medição de resultado será comunicada pelo GESTOR à CONTRATADA, 

por meio de notificação formal, antes do recebimento definitivo, que poderá ocorrer através do e-mail apontado 

pela mesma, sendo concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para 

contestar o cálculo do IMR. 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada 

excepcional idade da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheiros ao controle do prestador (por 

motivo de caso fortuito ou de força maior). 

Parágrafo Quinto 

Caso não seja aceita a justificativa, o GESTOR DO CONTRATO realizará a 

medição conforme valor apurado para o IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme 

previsto neste TR. 
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Parágrafo Sexto 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

Parágrafo Sétimo 

CONTRATADA deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período 

de medição com o valor ajustado pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor 

apurado pelo IMR, esta será devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções 

e regular tramitação dos novos documentos. 

Parágrafo Oitavo 

A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada 

juntamente com o relatório do GESTOR/FISCAL do contrato atestando o recebimento dos serviços, com a 

nota fiscal e demais documentos exigidos para fins de pagamento. 

Parágrafo Nono 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Parágrafo Décimo 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Independentemente dos descontos de produtividade mencionados, os 

dcscumprimcntos contratuais ensejarão a aplicação das penalidades previstas neste TRlcdital dou rescisão 

unilateral do contrato. 

Parágrafo Décimo Segundo 

A fiscalização de que trata este capítulo não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, cnn 

conformidade como art. 120 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da execução dos 

serviços e do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

o- 4ç 
Parágrafo Primeiro 

cá 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em bis3, 	$(J 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que coss'ar  
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Parágrafo Nono 
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Parágrafo Décimo 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bens como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

Parágrafo Décimo Segundo 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Parágrafo Décimo Terceiro 
Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista tia 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Parágrafo Décimo Quarto 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar is" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Parágrafo Décimo Quinto 
O contratado deverá observar as seguintes disposições: 

a) Reter 11% ou 3,5% (desoneração da folha) da mão de obra para INSS ou apresentar amparo legal para 
abatimentos ou para a não retenção (observando as disposições da IN RFB 2110/2022 e demais normas 
aplicáveis). 
b) Usar como base de cálculo para o ISS 100% sobre o valor dos serviços, ou apresentar amparo legal para 
abatimentos ou para a não retenção (observando as disposições da Lei Complementar n° 116/2003 e demais 
normas aplicáveis). 
e) Reter 1,5% ou 1% de IR sobre o valor total da fatura ou apresentar amparo legal para abatimentos

010P 

 

anão retenção (observando as disposições do Decreto n°9.580/2018 e demais normas aplicáveis).  
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Parágrafo Segundo 
O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN n°0112022-

SEFA e 0212022-SEFA e suas alterações, disponível no link https://www.toledo.nr.tzov.br/poal/fazenda  

Parágrafo Terceiro 
Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6°Á (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
l=(TX1 100) 1365  

EM °lx N x VP, em que: 
1 = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual: 
EM encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

Parágrafo Quarto 
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

Parágrafo Quinto 
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
1) Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

Parágrafo Sexto 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

Parágrafo Sétimo 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

Parágrafo Oitavo 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
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c) O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços, acompanhará a execução da Ata de Registro de Preços para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

- O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços, anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços emitirá 

notificações para a correção da execução do contraio, determinando prazo para a correção. 

- O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de 

Registro de Preços. 

- O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,o término da 

Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

1) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. as glosas e a formalização de apostilamenlo 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

- Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

m) O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro 

de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com 

menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 

n) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

o) O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para  

aprimoramento das atividades da Administração. 
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CLÁUSULA XI - MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
a) A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Instrumento equivalente, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

1) A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

- Os serviços indicados na Ata de Registro de Preço deverão ser iniciados após ao recebimento do empenho, 

que será por estimativo, e de acordo com a Ordem de Serviço emitida pelas Secretarias. 

g) Ficam designados como fiscais do contrato, os servidores públicos: 

- Secretaria de lnfraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos 

*Titular: Anna Lucia Guaiume - Analista em Adm e Planejamento 1 

*Suplente: Roberto Augusto Fcrronatto - Analista cm Adm e Planejamento 1 

- Secretaria de Educação 

*Titular: Vinicius Augusto Ayrcs dos Santos - Diretor de Departamento de Administração Escolar 

*Suplente: Fernanda Rocha de Queiroz - Assistente em Administração. 

- O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário paras regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

no l4.l33/2021,art. 117,â1 0 ). 

- O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 

14.133/2021,art. 117,2). 

h) O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.133/2021, art. 119). 

i) O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei n 14.133/2021, art. 120). 

j) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei ia" 14.133/2021, art. 121. caput). 

- A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento 

equivalente (Lei n° 14.133/2021, art. 121, * 10) 

- Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa. 
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CLÁUSULA XII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro 

de Preços, no Edital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 14 e 17 a 
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista 
para o início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação: 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo ático, da Lei n° 14.133, de 2021; 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 
fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
i) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto. 
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
k) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
l) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
m) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de 
Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
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o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de 
Preços; 
p) Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante: 
r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas desta Ata de Registro de Preços, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
u) Submeter previamente, por escrito, à Administração, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
w) Arcar com todo e qualquer custo decorrente de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e 
descarga do material para execução do serviço, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas 
da execução do serviço em desacordo ou com eventuais defeitos, o qual terá que ser refeito. 
x) Realizar os serviços cotados cm estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 
y) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para realização do serviço, dentro dos prazos 
estabelecidos. 
z) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias 
para contratação com a Administração Pública. 
aa) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição. 
bb) Durante a execução dos serviços a contratada deverá zelar pelo patrimônio público, responsabilizando-se 
por qualquer dano que venha a causar durante a realização do serviço contratado. 
cc) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
dd) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório. 
ee) Os casos excepcionais serão avaliados pela Contratante, que decidirá motivadamente. 
(1) Operar com uma organização completa e independente. E, com equipes de trabalho suficiente para atender 
a demanda da Secretaria no prazo estipulado conforme riem 08 do Termo de Referência. 
gg) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da 
execução da ata de registro de preço. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço. 
hh) Deverá responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, considerando as peculiaridades dos 	A. 
diferentes ambientes em que estes serão executados, assim como a segurança e saúde dos seus funcionários ,' 	

Ví, 

contratados e de todas as pessoas que frequentam tais ambientes. 	 .Cf' 	" 
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ii) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

jj) Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e orientá-los para que mantenham 

conduta adequada na área de trabalho. 

kk) Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços contratados, apresentem-se 

convenientemente trajados e devidamente identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de 

proteção individual (EPI's) necessários ao desenvolvimento das funções do serviço e fiscalizando sua 

utilização, antes e após o término da execução dos serviços, apresentar-se ao responsável do local em 

atendimento. 

II) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o local 

para a execução do serviço. 

mm) Responsabilizar-se pelos pagamentos sem qualquer reembolso por parte do Município, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços ou a terceiros quando resultantes 

de imprudência, imperícia ou negligência de seus colaboradores; 

nn) Adotar sob sua inteira responsabilidade e ônus, todas as medidas de segurança, inclusive as que o 

Município julgar necessárias à execução dos serviços e a preservação dos bens e interesse do Município e de 

terceiros em geral, bem como as exigidas pelo Corpo de Bombeiros do Paraná. 

00) Não reivindicará ao Município, qualquer indenização por perda ou danos a bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade. 

pp) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação, 

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

qq) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto da 

presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se 

refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 

prcvidcnciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada. 

rr) Comunicar expressamente ao Município de Toledo, a quem competirá deliberara respeito, toda e qualquer 

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação. 

ss) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

desta ata de registro de preço. 

tt) Fornecer todos os equipamentos, materiais e insumos necessários para a execução do objeto deste termo 

de referência. 

uu) Fornecer alimentação aos profissionais que prestarem serviços para a empresa em atendimento à ata de 

registro de preço. 

vv) Os veículos de propriedade da CONTRATADA deverão ser adequados para acondicionamento e 

transporte dos galhos removidos. 

ww) Possuir veículo adequado para transporte de trabalhadores, segundo as normas reguladoras do Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, com motorista devidamente habilitado para condução condizente com a 

finalidade do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA XIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de Registro 

de Preços e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 

Fornecedor; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 

g) Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

h) Notificar a Contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

dos serviços. 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geraldo Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descuniprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de 

Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

- Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

m) Caso identifique a execução de serviço em desacordo com o "Plano Diretor de Arborização Urbana - 

PDAU", a CONTRATANTE deverá penalizar a CONTRATADA de acordo com tal instrumento. 

CLÁUSULA XIV - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

n 14.133. de 2021. 

Parágrafo Primeiro 

Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tomando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 

e) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formaliza 	" 

contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessida e..- 	(5) 	O  
de efetuar a revisão dos preços contratados. 

ç 5  
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Parágrafo Segundo 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações comidas na ata. 

Parágrafo Terceiro 
A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

Parágrafo Quarto 
A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos 
preços pela Coordenaçãode Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor 
do Departamento de Compras. Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

Parágrafo Quinto 
Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 
registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
e) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 
propostas; 
d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a 
alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de 
preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-sede 
elevação extraordinária do preço, etc. 

Parágrafo Sexto 
Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com 

a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

Parágrafo Sétimo 
Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por 

parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

Parágrafo Oitavo 
Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

Parágrafo Nono 
Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, 

o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse eta assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
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Parágrafo Décimo 
O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A 

detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 
anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
Comprovado o desequilíbrio económico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 
registrado. adequando-o aos valores praticados no mercado. 

Parágrafo Décimo Segundo 
Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 

Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Parágrafo Décimo Terceiro 
Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço revisado. 

Parágrafo Décimo Quarto 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gcrenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa. 

CLÁUSULA XV - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando o fornecedor: 
a) For liberado; 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n°  14.133, de 2021; 
e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

Parágrafo Primeiro 
A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 
a) Pelo decurso do prazo de vigência 
b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
e) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas tia ata, devidamente demonstrado; e 
d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 	 Ç 
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Parágrafo Segundo 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

a) O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a 

contar do recebimento da comunicação. 

b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

CLÁUSULA XVI— RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal o°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais 

legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, 

juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o Secretário de lnfraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 

Públicos e a Secretária da Educação obrigando-se ao cumprimento do contido no arl. 3" e incisos da referida 

Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato: 

a) Secretaria de Infraestnttura Rural e Urbana e de Serviços Públicos: 

- Titular: Atina Lucia Guaiume. 

- Suplente: Roberto Augusto Ferronatio. 

b) Secretaria da Educação: 

- Titular: Vinicius Augusto Ayres dos Santos. 

- Suplente: Fernanda Rocha de Queiroz. 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

CLÁUSULA XVII— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o 

Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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e) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

1) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou instrumentos Equivalentes dela derivados: 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei); 

e) Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, e, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5°. da Lei) 

d) Multa: 

- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

- O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

- Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução 

total do objeto; 

Parágrafo Segundo 

A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §90) 

Parágrafo Terceiro 

Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157)  
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmem)9" 

devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garatt 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
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c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Quinto 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Parágrafo Sexto 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados cjulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

Parágrafo Sétimo 

A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sécios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, observados, cm 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

Parágrafo Oitavo 

A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini&3neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1)  

contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA XVIII - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E 
CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal o" 

720, de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de qualquer outro, 

para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizara ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

se durante a sua vigéncia constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 

mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2 1. Decreto Municipal n° 

051/05 e 452110, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos 

legais. 

Parágrafo Nono 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121. 

Parágrafo Décimo 

Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros 
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Toledo, 5 de setembro de 2023. 

Assinado digitalmente 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 
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GOVERNO MUNICIPAL 

L 1,1 TOLEDO ADMINISTRAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0997/2023 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa NATUS ENGENHARIA, MEIO 
AMBIENTE E TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA, na forma 

abaixo. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoajurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr. Cyro Femandes 

do Lago, n° 167, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob no 13.900.537/0001-50, neste ato devidamente representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSAT1', residente e domiciliado nesta cidade, portador da C!/RG n° 

3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 483.580.029-04 e Sra. 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS, na condição de Secretária de 

Assistência Social, de acordo com a Portaria n° 1, de 1° de janeiro de 2022, 

residente e domiciliada na Rua Ana Pasquali, n" 918, Jardim Gisela, CEP: 

85.905.580, Município de Toledo, Estado do Paraná, portadora da CIIRG n° 

7.211.061-7 SSPIPR e do CPFIMF n°009.376.850-89. 

FORNECEDORA: NATUS ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E 
TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Zeferino Barbosa, n° 55 - CEP: 49.530-000 - 

Bairro: Centro, na cidade de Ribeirópolis/SE, fone: 79 3303 1113, e-mail: 

mykael(íãengenatus.com , inscrita no CNPJ/MF sob o° 16.970.169/0001-04, 

neste ato representada pelo Sr. MYKAEL BEZERRA SANTOS 

SANTANA, na função de Sócio Administrador, residente e domiciliado na 

Avenida Senador Júlio Ccsar Leite, n° 1445 BL Sementeira AP 101 - CEP: 

49037-580 - Bairro: Aeroporto, na cidade de Aracaju/SE, portador da Cl/RG 

164863735 SSP/PR e do CPF/MF n°013.848.855-01. 

CLÁUSULA 1—OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, para 

prestação de Serviço de poda e retirada de árvores individuais e/ou em grupos, na cidade de Toledo e nos 
Distritos, conforme prevê a Lei "R" N° 10 de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei "R" N °  141. de 20 de 

novembro de 2013 e pela Lei "R" N° 146 de 25 de novembro de 2014. Sendo que para a Secretaria de 

Assistência Social serão utilizados recursos do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social conforme 

Plano de Ação e Portaria n" 580/2020, conforme a seguir: 

late tem Descrição do produto/serviço unid3dodo  Quantidade Preço unitário preço 

 
Serviço de poda individual de 

LOTE 001 
- 1 50130 UN 30.00 225.0432 6.751.30 

Lote 001 olor~risco. com  uítilizaçãode 
caminhão  muck. 

Serviço de p008 individual de 
LOTE: 00i- 2 50129 árvore depequenoemédio UN 60.00 138,444 8.306.64 

10(0001 porte, que não oferece risco. 
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Serviço de retirada completa de 

LOTE: 001 - árvore de 	ande porte que 

Lote 001 3 54784 oferece riscocom utilização de UN 6.00 215.2527 12291.52 
caminhão tnuck. inchindo 

retirada de toco e iSiz.  

Serviço de retirada completa de 
LOTE: 001- 4 54782 árvore de pequeno 6 

UN 6,00 167,6876 1.006.13 Lote 001 porte, que não oferece risco. 
incluindo toca _e_raiz.  

Serviço de retirada de árvore de 

LOTE 001 
- grande porte, que oferece risco. 

Lote 001 
5 50135 Poda e corte do tronco 30 cm UN 6,00 284,1883 1.705.13 

nível do solo, cciv uttízação de 
caminhão rnuck.  

Serviço de retirada de árvore 
LOTE: 001 - 6 50133 pequeno e médio porte, que não 

UN 6.00 155.5904 933,54 
Lote 001 oferece risco. Poda e corte do 

tronco 30cm nível do solo. 

VALOR TOTAL R$ 19.994,26 

CLÁUSULA II— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, 

e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.° 12912023, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 722 de 22 de fevereiro 

de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
No momento da assinatura do contrato, a Fornecedora, caso não seja sediada 

no Estado do Paraná, deverá apresentar a Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao CREA 

e/ou CAU, com o devido visto do CREA/CAU do Estado do Paraná. 

Parágrafo Primeiro 

Comprovante de instalação de local com escritório na cidade de Toledo/PR, 

conforme indicado no ETP. 

a) O imóvel deverá estar cru nome da empresa, do proprietário e/ou sócio, ou comprovação de locação, através 

de contrato de locação por no mínimo o período de vigência da ata. 

b) O local será vistoriado pela fiscalização da Secretaria de lttfraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 

Públicos, afim de verificar se as exigências descritas no edital foram cumpridas. 

Parágrafo Segundo 

Comprovação da posse dos equipamentos e veículos indicados no item 7.3 do 

Termo de Referência para o lote arrematado, todos revisados e em perfeitas condições de uso, para a execução 

dos serviços contratados. Os veículos deverão estar cm nome da empresa, do proprietário e/ou sócio, ou 

comprovação de locação, através de contrato de locação. 

Parágrafo Terceiro 

Apresentar equipe de profissionais habilitados na prestação de Serviço de 

poda de árvores individuais e em grupos na cidade. 

Parágrafo Quarto 

Apresentar também Engenheiro Agrônomo e/ou Engenheiro Florestal o' 

Biólogo. Apresentar Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao conselho profissional de cl' 	
(4) 
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compatível à formação. 

Parágrafo Quinto 

O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o 

responsável técnico poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, qualificação civil, contrato de 

trabalho), ou 

b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e verso, última alteração de 

salário, e se encontrar vistada pela DR), ou 

e) Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o período da execução do serviço 

contratado), registrado em órgão apropriado. Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento deverá 

se encontrar em vigência no presente exercício, de conformidade com a CLT. 

Parágrafo Sexto 

Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a 

comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembleia de sua investidura ou contrato social, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou Certidão emitida pela mesma. 

Parágrafo Sétimo 

Caso a empresa não cumpra com as condições acima será considerada 

inabilitada para a prestação dos serviços e estará sujeita a sansões cabíveis. 

CLÁUSULA IV - VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme tabela constante no prcàmbulo, sendo que o valor total 

estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula 1 

é de R$ 19.994,26 (dezenove mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e seis centavos). 

Parágrafo Primeiro 

Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc, sem qualquer ónus para a 

Administraçào. 

Parágrafo Segundo 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos 

recursos das Secretarias do Município, através das seguintes dotações orçamentárias: 

Conta da despesa Funcional programática Natureza da despesa Gnipo da tonta 

19040 16.002.08.243.0050.6195 O 33903971399 Do Exorccro 

19990 16.002.08244.0051.2201 O 3.3.90.39.78.99 Do Exercido 

18790 16.002.08.241.0048.2186 10095 3.3.90.39.78.99 Do Exerciao 

19550 16.002.08.243.0050.6195 10095 3.3.90.39.78.99 De Exercidos Anteriores  

19000 16.002.08.242.0053.2189 10146 3.3.90.39.78.99 Do Exercido 

19000 16.002.08.242.0053.2189 10146 3.3.90.39.78.99 IDe EXeÇCICIOS Anteriores  

18780 16.002.08241.0048.2186 O 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

19680 16.002.08244.0046.2197 O 3.3.90.39.78.99 Do Exercido 
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18780 16.002.08.241.0048.2186 O 3.3.90.39.78.99 De Exercidos Anteriorer 

20260 16.002.08.244.0052.2203 O 3.3.90.39.78.99 Do Exercido 

19290 16.002.08.243.0049.6192 10146 3.3.90.39.78.99 De Exercícios Antenore 

19550 16.002.08.243.0050.6195 10095 3.3.90.39.78.99 Do Exercido 

20270 16.002.08244.0052.2203 10095 3.3.90.39.78.99 Do Exercido 

18790 16.002.08.241.0048.2186 10095 3.3.90.39.78.99 De Exercidos Anteriorer 

19290 16.002.08.243.0049.6192 10146 3.3.90.39.78.99 Do Exerticci 

19270 16.002.08.243.0049.6192 O 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

20000 16.002.08.244.00512201 10146 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

20000 16.002.08.244.0051.2201 10146 3.3.90.39.78.99 De Exercidos Anteriore 

18990 O 16.002.08.242.00 Exercício89 3.3.90.39.78.99 Do Exercício  

20270 16.002.08.24.4.0052.2203 10095 3.3.90.39.78.99 De Exercidos Aatenorer 

CLÁUSULA V - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser iniciados após ao recebimento do empenho, que será 

por estimativo, e de acordo com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços serão realizados conforme a necessidade, podendo ser executados 

a qualquer momento em uma ou mais vias e/ou logradouros públicos do Município. Os locais serão informados 

a CONTRATADA conforme demanda de protocolos e/ou necessidade do Contratante. Devido demanda ser 

variável, não é possível ser quantificada uma demanda mensal no Termo de Referência. 

Parágrafo Segundo 

Os serviços executados serão analisados, conforme planilha de execução 

entregue ao FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO da Secretaria. 

Parágrafo Terceiro 

Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Parágrafo Quarto 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura da Ata, na forma do artigo 84 da Lei n 5  14.133/2021. 

Parágrafo Quinto 

Subcontratação: É vedada a subcontratação TOTAL dos serviços desta 

licitação, sendo autorizada a subcontratação parcial, quando e se houver, a prévia anuência da Administração. 

Parágrafo Sexto 

Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pois o pagamento será efetuado somente após a execução 

do serviço e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal de contrato. 

CLÁUSULA VI- MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sus substituição quando necessário:  
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assim a árvore com os espaços e equipamentos urbanos existentes (deveser realizada o mais cedo possível, 

para evitar cicatrizes muito grandes e/ou desnecessárias). 

e) Poda de manutenção: entende-se por poda de manutenção aquela aplicada para eliminar galhos senis ou 

secos, que perderam sua função na copa da árvore, bem como galhos doentes, praguejados, lesionados, ou com 

estrutura frágil e risco de queda. 

d) Poda de segurança: entende-se por poda de segurança aquela feita quando as podas de formação e de 

manutenção foram executadas incorretamente ou alterações do ambiente urbano incompatibilizam a copa das 

árvores com seu meio. A finalidade desta poda é prevenir acidentes iminentes. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços compreendem: a realização da melhor técnica para promoção da 

poda e tratos silvicult Lira is; a eliminação de plantas de acordo com orientação técnica da contratante; a 

destinação correta dos resíduos gerados, que deve ocorrer imediatamente após o corte evitando o acúmulo nos 

locais; sendo que, os mesmos deverão ser destinados de acordo com as exigências dos órgãos competentes. 

Parágrafo Segundo 

Quanto à poda a ser executada, deverá ser levado em consideração os 

seguintes itens: 

a) Poda de segurança, liberando redes elétricas (com exceção de alta-tensão), telefônicas, demais redes de 

iluminação, placas de sinalização de vias públicas, semáforos, entre outros. 

b) Ramos próximos a construção (alinhamento predial). 

e) Ramos baixos que dificultam a passagem de pedestres e veículos. 

d) Poda profilática (ramos doentes, parasitados, etc.). 

e) Poda de formação (retirada de galhos baixos, facilitando o crescimento da planta). 

Parágrafo Terceiro 

Tipos de sei-viços/podas a serem executados: 

a) Poda de árvore individualizada: manutenção e tratos de silvicultura de árvores individuais, liberação de 

sinalização e iluminação. 

b) Poda de arbusto ou poda de formação: manutenção e tratos de silvicultura em arbustos ou árvores em 

formação, liberação de sinalização e iluminação. 

e) Retirada de árvores grandes: eliminação de árvores de grande porte, em decorrência de solicitação da 

contratante. 

d) Retirada de árvores pequenas: eliminação de árvores de pequeno porte, em decorrência de solicitação da 

contratante. 

Parágrafo Quarto 

Caso ocorra queda de árvores e/ou galhos por motivos de ventos fortes e 

tempestades, a contratada deverá auxiliar a contratante no recolhimento dos mesmos, e limpeza das ruas e área 

do passeio. Sendo que o pagamento por este tipo eventual de serviço prestado será realizado da seguinte 

maneira: 

a) O recolhimento de galhos pequenos ou grandes que sofreram queda será considerado ospagaunentos 

referentes à poda de árvore, grande ou pequena, conforme a necessidade e estipulado pela Secretaria de 

lnfraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos juntamente com a Empresacontratada. 

b) A retirada de árvores que sofreram queda será considerada os pagamentos referentes à corte de árvore,1 

grande ou pequena, conforme a necessidade e estipulado pela Secretaria da lnfraestrutura Rural e Urbana el'  
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Parágrafo Primeiro 

A Contratada deverá disponibilizar (no mínimo) para a execução doe serviços 

maquinános, equipamentos e ferramentas abaixo relacionados, todos revisados e em perfeitas condições de 

uso: 

-07 Cones de 750 mm de altura. 

-05 Cordas de fibra sintética de poliansida 12nim (30mctros). 

-05 Ganchos para corda. 

- 01 Escada extensível de madeira ou fibra de vidro 4,00 x 6,80 m. 

- 0] Estojo de primeiros socorros. 

- 02 Facões com lâmina de 460mm e bainha. 

- 02 Foices com cabo. 

- 02 Serras para poda de galhos de 35 cm. 

-05 Motossenas 

- Marca e Modelo de referência: Stihl MS 170, de similar, equivalente ou de melhor qualidade. 

-05 Moto podas 

- Marca/modelo de referência: Stihl HT135, de similar, equivalente ou de melhor qualidade. 

- 03 Sopradores 

- Marca/modelo de referência: Stihl BR 600, de similar, equivalente ou de melhor qualidade. 

- 05 Rastelos. 

-05 Vassouras. 

-O5Pás. 

Parágrafo Segundo 

Possuir no mínimo, os seguintes equipamentos e caminhões para execução 

dos serviços, bem como a mão de obra necessária para formar equipes de trabalho para operá-los. Esses itens 

poderão ser próprios e/ou alugados, mediante comprovação de documentos: 

a) 01 Caminhão com caçamba - até 5 (cinco) anos de uso. Com  identificação da empresa com nome e telefone, 

incluso a frase "À Serviço da Prefeitura do Município de Toledo" nos dois lados do veículo nas portas. 

b) 01 Caminhão com braço hidráulico tipo Muck, com cesto aéreo acima de 20 metros. - com até 5 (cinco) 

anos de uso. Com  identificação da empresa com nome e telefone, incluso a frase "À Serviço da Prefeitura do 

Município de Toledo" nos dois lados do veículo nas portas. 

c) 01 Triturador de galhos - até 05 anos de uso, que deve estar adaptado ao caminhão caçamba. Com  

identificação da empresa com nome e telefone. 

d) 01 veículo leve tipo pick-up para transporte de materiais e supervisão. Com  identificação da empresa com 

nome e telefone. 

CLÁUSULA VII - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE 

ÁRVORE 
Serviço de poda e retirada de árvores: O serviço de poda deverá ser 

completo, executado com técnicas adequadas, visando manter a estética, estrutura e estabilidade da planta, 

propiciando a sua perfeita regeneração, sendo proibida a prática de poda drástica. 

a) Poda de árvore: Trata-se de serviços da prática de eliminação dos galhos podendo ser poda de formação, 

poda de manutenção ou poda de limpeza das espécies arbóreas. 

b) Poda de formação: entende-se por poda de formação a poda aplicada em galhos novos para direcionar o 

desenvolvimento da copa contra a tendência natural do modelo arquitetônico da espécie, compatibilizando 
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Serviços Públicos. juntamente com a Empresa contratada. 

Parágrafo Quinto 
Se houver podas ou corte de árvores que necessitem de caminhão muck ou 

plataformas de trabalho aéreo, ou outro item para a execução dos serviços, a contratada deverá providenciar e 
responsabilizar-se por todos os custos dos serviços de aquisição ou locação e de mão de obra; 

Parágrafo Sexto 
Os serviços de retirada de árvores serão executados somente com a 

autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através do profissional qualificado, indiferente qual a 
Secretaria demandante. 

Parágrafo Sétimo 
A contratada não poderá se negar a responder as ordens de serviço que se 

tratarem de podas individuais, ou dar prioridade para os serviços de poda em grupo, ou retirada de árvores, já 
que a maior necessidade do município são as podas individuais solicitadas pela população. 

Parágrafo Oitavo 
Serão de responsabilidade da empresa a coleta de materiais que estiverem 

misturados aos resíduos gerados durante a execução dos serviços. Todos os galhos, toras e qualquer outro 
resíduo da prestação de serviços devem ser recolhidos e transportados no mesmo dia, imediatamente após a 
realização dos serviços previstos neste contrato e destinados ao local estipulado previamente. 

Parágrafo Nono 
Após a realização dos serviços, a contratada deverá providenciar a limpeza da 

via e do passeio, bem como de todos os locais e espaços públicos onde foram realizados os serviços. Em caso 
de chuvas onde o material gerado provoque entupimento de grelhas, bocas de loboe/ou galerias pluviais, a 
limpeza correrá por conta da contratada. 

Parágrafo Décimo 
As máquinas e equipamentos utilizados devem estar cm perfeitas condições 

de uso, podendo ser solicitada a substituição pelo municipio, em caso de não satisfazerem a necessidade dos 
serviços. Em caso de quebra de qualquer máquina ou equipamento, a contratada deverá providenciar a 
substituição em no máximo 24 horas. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
Será de responsabilidade da contratada todo o equipamento necessário para 

execução dos serviços. 

Parágrafo Décimo Segundo 
Será de responsabilidade da contratada todo o pessoal necessário a ser 

contratado para a execução dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais, seguro, uniforme completo, 
além de outros equipamentos de segurança quando a situação os exigir (conforme Normas do Mmnisténodo 
Trabalho). 
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Parágrafo Décimo Terceiro 
Nos locais onde se desenvolvem os serviços, a contratada deverá sinalizar com 

cones interligados por cordas, visando à segurança de pessoas e veículos próximos ao local. Será de 
responsabilidade da contratada quaisquer danos causados a terceiros e ao meio ambiente. 

Parágrafo Décimo Quarto 
Todos os funcionários da contratada deverão estar uniformizados utilizando 

cores de fácil visualização, sendo obrigatório o uso de coletes com refletores; 

Parágrafo Décimo Quinto 
A contratada deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 

Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que 
poderão realizar-seem outros locais. 

Parágrafo Décimo Sexto 
As ordens de serviços devem ser executadas pela contratada, conforme a 

demanda e ordem dos pedidos registrados e emitidos pelas Secretarias contempladas. conforme modelo do 
Anexo I. 

Parágrafo Décimo Sétimo 
A ordem de serviço deverá ser executada pela contratada num prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento, cxccto nas seguintes situações: 
a) Períodos de chuva intensa; 
b) Execução de serviços emergenciais solicitados pela contratante; 
c) Casos excepcionais a serem avaliados pela contratante; 

Parágrafo Décimo Oitavo 
A contratada deverá realizar as podas e retiradas de árvores somente com 

autorização da contratante, do contrário estará sujeito a multa por cada retirada, de acordo com a Lei N° 
2.154/2013. 

Parágrafo Décimo Nono 
Deverá possuir equipes de trabalho suficiente para atender as demandas de 

cada Secretaria no prazo estipulado de até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da Ordem de Serviço. 

Parágrafo Vigésimo 
Serão considerados serviços com caráter de urgência: 

a) Os serviços que não realizados de imediato ofereçam algum tipo de risco a população. como proliferação 
de pragas, riscos de queimada e propagação do fogo e ou em situações que estejam restringindo acesso a outros 
logradouros e próprios públicos. 
b) Em casos de urgência, a execução do serviço deve ser feita em até 24horas após ao comunicadodo Fiscal 
da ata de registro de preço.  

Parágrafo Vigésimo Primeiro 	 Ç 	 C 
Durante o transporte, os resíduos não poderão ficar expostos, poluir vi 	

) O 
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b) Ordens de Serviço de Poda de Árvores serão emitidas por bairro, a fim de otimizar oatendimento. 

e) Ordens de Serviço de Retirada de Árvores, serão emitidas conforme demanda de protocolosprcviamente já 

autorizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

d) As Ordens de Serviços terão um prazo de 07 (sete) dias para o início de sua execução e de 30(trinta) dias 

para conclusão; 

e) O local onde será realizada a poda deve ser sinalizado com cones horas antes do início dosserviços, afim de 

evitar carros estacionados prejudicando o inicio das atividades. 

1) Todo resíduo da poda ou retirada de árvores deve ser recolhido: madeira, galhos, folhas eresíduo fino. 

O local da poda deve ficar limpo imediatamente após a conclusão do serviço de poda. 

Parágrafo Vigésimo Sétimo 

Do Registro fotográfico: Deverá a empresa contratada realizar o registro 

fotográfico dos serviços antes e depois de executados, conforme orientações da Secretaria de !nfraestrutura 

Rural e Urbana e de Serviços Públicos. A resolução das fotos deverão ter no mínimo 3 Mega Pixel, as quais 

deverão ser entregues em arquivo digital em pastas nomeadas pelos endereços das execuções. Fotos devem 

estar datadas e com horário. Fotos que não apresentem qualidade suficiente, ou não mostrarem a árvore de 

forma adequada, serão desconsideradas, devendo ser substituídas por fotos dentro dos padrões estabelecidos. 

Os serviços serão atestados e conferidos com seu devido registro, serviços sem registro fotográficos não serão 

considerados para pagamento. 

Parágrafo Vigésimo Oitavo 

Do recolhimento dos resíduos: 

a) O recolhimento dos resíduos da biomassa das árvores deverá ser feito imediatamente após a execução dos 

serviços, não podendo permanecer nos canteiros, calçadas, pista de rolamento ou qualquer próprio público, 

devendo, inclusive ser realizada varrição para recolhimento de pequenosresíduos, se necessário. 

b) Durante o transporte, os resíduos não poderão ficar expostos, poluir as vias públicas, ocasionar transtornos 

à população ou ao tráfego, devendo a carga permanecer protegida durante todo o trajeto. Eventuais danos 

ocasionados a bens públicos e/ou particulares durante a coleta e o trajeto deverão ser prontamente reparados 

pela contratada. 

e) Os resíduos provenientes dos serviços realizados deveram ser entregues no Aterro Sanitário Municipal ou 

outro local a ser designado pela Secretaria de Infracstrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos nas 

seguintes condições: 

- As lenhas, toras e troncos deverão ser separados; 

- Os galhos finos e folhas deverão ser triturados. 

d) Tratando-se de Património Municipal, fica expressamente proibido por parte da empresa Contratada, doar, 

ceder, comercializar ou destinar qualquer resíduo de sua biomassa proveniente das intervenções realizas nas 

árvores, que não seja no local definido pelo Município. No caso de ocorrência, sujeitará a empresa as 

penalidades previstas em contrato e a situação será levada ao conhecimento do Órgão fiscalizador do 

patrimônio público, sujeitando também as penalidades previstas na legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIII— RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, 

contado do envio de relatório fotográfico da execução do serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 412
ww 

 

caráter técnico. 
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públicas, ocasionartranstomos à população e ao tráfego, devendo a carga permanecer protegida durante todo 

o trajcto.Evcntuais danos ocasionados a bens públicos e/ou particulares durante a execução dos serviços, coleta 

e transporte dos resíduos deverão ser prontamente reparados pela contratada. 

Parágrafo Vigésimo Segundo 

Disponibilizar plataformas de trabalho aéreo, tipo tesoura ou plataforma e/ou 

de trabalho aéreo tipo lança articulada com no mínimo 15 metros, para atender a área/espaço de dificil acesso 

ou que o caminhão não atenda, e que sejam necessários para realização adequada e eficiente dos serviços 

licitados. Providenciar a disponibilidade dentro do prazo de até 10 (dez) dias. 

Parágrafo Vigésimo Terceiro 

Disponibilizar método de resolução que seja eficiente e adequado para atender 

as demandasdos serviços de poda, situações em que o caminhão e a plataforma não contemplem de forma 

eficaz. 

Parágrafo Vigésimo Quarto 

EPI por pessoa por ano: 

- 01 Capacete de segurança articulado, equipado com protetor auricular tipo concha e facial de tcla(para 

operador de motosserra). 

- 02 Protetores auricular. 

- 01 Capacetes de aba frontal, tipo II - classe B. 

- 02 Conjuntos de Segurança pra Trabalhos no cesto aéreo - LV - somente para quem trabalhar nocesto. 

- 03 Luvas de borracha - classe 2 - 17 kV (par) - somente para quem trabalhar no cesto. 

- 12 Luvas de vaqueta cano médio (par). 

- 03 Luvas de vaqueta para proteção da luva isolante (par) - somente para quem trabalhar no cesto. 

- 03 Meias bota ou coturno de couro com solado isolado (par) - somente para quem trabalhar nocesto. 

- 03 Sapatos/Botinas de segurança. 

- 03 Óculos de segurança com lente escura. 

- 24 Protetores solares - fator 30. 

Parágrafo Vigésimo Quinto 

Uniforme por pessoa por ano: 

- 02 Calças de segurança para operador de motosserra - somente para operador de motosserra. 

- 06 Camisetas, manga comprida. Identificada com o nome da empresa prestadora do serviço(frente e 

costas). 

- 06 Calças comprida de brim. 

- 0] Chapéu australiano. 

- Equipe 01 - para poda de árvores - composta de no mínimo 05 pessoas 

- Equipe 02 - para retirada de árvores -. composta de no mínimo 04 pessoas 

Parágrafo Vigésimo Sexto 

ORDENS DE SERVIÇO: 

a) As Ordens de Serviços serão encaminhadas por e-mail pela Secretaria de lnfraestruturaRural e Urbana e de 

Serviços Públicos, conforme demanda de protocolos em aberto. 
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na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes. solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
e) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no instrumento de Medição. 

Parágrafo Sétimo 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

Parágrafo Oitavo 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

CLÁUSULA IX - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), havendo o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos. 

Parágrafo Primeiro 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes indicadores: 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
Adequação dos serviços prestados à rotina de trabalho e Resultados dos Serviços e Adequação de 

equipamentos/máquinas, insunio e ferramentas 
Item Descrição 

Finalidade Realizar o cumprimento integral dos serviços relacionados no Termo de 
Referência e dos resultados esperados para o Serviço de Poda de Árvores nos 
aspectos da periodicidade, produtividade e frequência estabelecida pela 
Fiscalização. 

Garantir que 	os 	equipamentos/máquinas, 	ferramentas, 	materiais 	de 
consumo, instamos, EPI, e outros possuam qualidade e sejam fornecidos 
em quantidade 
suficiente. 

Meta a cumprir Atender percentual indicado nos Planos de Trabalho Mensal  
aprovados pelos gestores/fiscais; 

100% de materiais de consumo, equipamentos/máquinas, 
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Parágrafo Primeiro 
O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
a) Para efeito de recebimento provisório, ao final  de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do serviço e, se for o caso, a análise do desempenho c 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
b) O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
e) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Parágrafo Segundo 
No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, cm relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Parágrafo Quarto 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 1 l9cicart. 140 da Lei na  14133. de 2021). 

Parágrafo Quinto 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
conigidos/rcfeitos/substiluídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

Parágrafo Sexto 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
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EPI, 

insumos em quantitativo e qualidade adequados. 

Instrumento de medição Empenho entregue à CONTRATADA; 
Inspccionamcnto dos equipamentos/máquinas, ferramentas, EPI, insurnos  

periodicamente _pela _equipe _de_Fiscalização; 
Forma de Empenho do período de referência, devidamente avaliadas pela 
acompanhamento Fiscalização. 

lnspcção/ocorrência registrada cm controle interno/próprio da 
fiscalização. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de cálculo % de Serviços Concluídos dentro do mês de referência 
Inicio de vigência A partir do recebimento do Empenho ou instrumento congênere 
Fator de aplicação para Realização inadequada ou incompleta do serviço solicitado no Empenho: 
redimensionamento de DESCONTO de 1% do total faturado para o mês. 
pagamento Não executar a limpeza, recolha e destinação dos resíduos nos locais após a 

realização do serviço: 
DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês. 
Não sinalizar o local em que o serviço esta sendo prestado: 
DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês. 
Deixar de utilizar equipamentos/máquinarios e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. 
DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês 
Não apresentar os relatórios e registro fotográfico a que está obrigado no 
prazo: 
DESCONTO de 1% sobre o valor faturado para o mês 

Sanções Serão aplicadas em conformidade com o capitulo específico do TR, sem 
prejuízo dos descontos acima mencionados, podendo haver curnulação 
entre 
os descontos de produtividade, as advertências e/ou suspensões e as multas. 

Observações Os serviços medidos para fins de avaliação do Indicador de Produção 
estarão 
concentrados na quantidade e qualidade de execução das demandas de 
Podade Árvore. 

Parágrafo Segundo 
Os descontos decorrentes da medição de resultados serão aplicados 

cumulativamente no caso de ocorrência concomitante de mais de urna infração. 

Parágrafo Terceiro 
A medição de resultado será comunicada pelo GESTOR á CONTRATADA, 

por meio de notificação formal, antes do recebimento definitivo, que poderá ocorrer através do e-mail apontado 
pela mesma, sendo concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para 
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contestar o cálculo do 1 M R. 

Parágrafo Quarto 
A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada 
excepcional idade da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheiros ao controle do prestador (por 
motivo de caso fortuito ou de força maior). 

Parágrafo Quinto 
Caso não seja aceita a justificativa, o GESTOR DO CONTRATO realizará a 

medição conforme valor apurado para o IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme 
previsto neste TR. 

Parágrafo Sexto 
Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

Parágrafo Sétimo 
CONTRATADA deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período 

de medição com o valor ajustado pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor 
apurado pelo JMR, esta será devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções 
e regular tramitação dos novos documentos. 

Parágrafo Oitavo 
A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada 

juntamente com o relatório do GESTOR/FISCAL do contrato atestando o recebimento dos serviços, com a 
nota fiscal e demais documentos exigidos para fins de pagamento. 

Parágrafo Nono 
A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Parágrafo Décimo 
Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
Independentemente dos descontos de produtividade mencionados, os 

descumpnmentos contratuais ensejarão a aplicação das penalidades previstas neste TRledital e/ou rescisão 
unilateral do contrato. 

Parágrafo Décimo Segundo 
A fiscalização de que trata este capítulo não exclui nem reduz 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantc '- 
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Parágrafo Sexto 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

Parágrafo Sétimo 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

Parágrafo Oitavo 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Parágrafo Nono 

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Parágrafo Décimo 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

Parágrafo Décimo Segundo 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Parágrafo Décimo Quarto 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

d310P 

 

Complementar na 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribt  
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica cm corrcsponsabilidadc da Contratante ou de seus agentes e prcpostos, cm 

conformidade com o art. 120 da Lei 14.13312021. 

CLÁUSULA X - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da execução dos 

serviços e do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Primeiro 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo Segundo 

O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN n"0112022- 

SEFA e 02/2022-SEFA e suas alterações, disponível no link htins://www.toledo.or.gov.br/portal/fazenda  

Parágrafo Terceiro 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

l=(TX/ 100)/365 

EM = 1 x N x VP. em que: 

1 = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = encargos nsoratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Parágrafo Quarto 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. Quando houver glosa parcial do objeto, o 

contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

Parágrafo Quinto 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

1) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Parágrafo Décimo Quinto 

O contratado deverá observar as seguintes disposições: 

a) Reter 11% ou 3,5% (dcsoncração da folha) da mão de obra para INSS ou apresentar amparo legal para 

abatimentos ou para a não retenção (observando as disposições da IN RFB 2110/2022 e demais normas 

aplicáveis). 

b) Usar como base de cálculo para o ISS 100% sobre o valor dos serviços, ou apresentar amparo legal para 

abatimentos ou para a não retenção (observando as disposições da Lei Complementar n° 116/2003 e demais 

normas aplicáveis). 

e) Reter 1,5% ou 1% de IR sobre o valor total da fatura ou apresentar amparo legal para abatimentos ou para 

a não retenção (observando as disposições do Decreto n° 9.580/2018 e demais normas aplicáveis). 

CLÁUSULA Xl - MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

a) A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Instrumento equivalente, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar dc execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

1) A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

- Os serviços indicados na Ata de Registro de Preço deverão ser iniciados após ao recebimento do empenho, 

que será por estimativo, e de acordo com a Ordem de Serviço emitida pelas Secretarias. 

g) Ficam designados como fiscais do contrato, os servidores públicos: 

- Secretaria de Assistência Social 

*Titular: Marcelo Fabri - Assistente em Administração 1. 

*Suplente:  Pedro Henrique dos Santos - Assistente em Administração 1. 

- O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

n° 14.133/202 1, art. 117,j1°). 

- O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 

14.133/2021,art. 117,2'). 
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h) O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente cm que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119). 

i) O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

j) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, eaput). 

- A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento 

equivalente (Lei n°  14.133/2021. art. 121. §1°). 

- Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa. 

k) O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços, acompanhará a execução da Ata de Registro de Preços para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

- O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços, anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

- O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas datas 

aprazadas. o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de 

Registro de Preços. 

- O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da 

Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com Vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

1) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti lamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos eomprobatôrios pertinentes, caso necessário. 

- Caso ocorram descumprirnen(o das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

m) O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro 

de Preços. de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
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l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de 

Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de 

Preços; 

p) Arcar corri o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas desta Ata de Registro de Preços, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

u) Submeter previaniente, por escrito, à Administração, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

w) Arcar com todo e qualquer custo decorrente de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e 

descarga do material para execução do serviço, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas 

da execução do serviço em desacordo ou com eventuais defeitos, o qual terá que ser refeito. 

x) Realizar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência. 

y) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para realização do serviço, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

z) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias 

para contratação com a Administração Pública. 	 :O 
ata) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição. ." 	

ca  
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técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com 

menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

- O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei ne  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 

n) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

o) O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA XII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro 

de Preços, no Edital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 14 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista 

para o início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CR.F; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
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bb) Durante a execução dos serviços a contratada deverá zelar pelo patrimônio público, responsabilizando-se 

por qualquer dano que venha a causar durante a realização do serviço contratado. 

cc) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 

dd) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório. 

cc) Os casos excepcionais serão avaliados pela Contratante, que decidirá motivadamcntc. 

li) Operar com uma organização completa e independente. E, com equipes de trabalho suficiente para atender 

a demanda da Secretaria no prazo estipulado conforme item 08 do Termo de Referência. 

gg) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da 

execução da ata de registro de preço. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço. 

hh) Deverá responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, considerando as peculiaridades dos 

diferentes ambientes em que estes serão executados, assim como a segurança e saúde dos seus funcionários ou 

contratados e de todas as pessoas que frequentam tais ambientes. 

ii) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

jj) Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e orientá-los para que mantenham 

conduta adequada na área de trabalho. 

kk) Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços contratados, apresentem-se 

convenientemente trajados e devidamente identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de 

proteção individual (EPI's) necessários ao desenvolvimento das funções do serviço e fiscalizando sua 

utilização, antes e após o término da execução dos serviços, apresentar-se ao responsável do local cm 

atendimento. 

II) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o local 

para a execução do serviço. 

mm) Responsabilizar-se pelos pagamentos sem qualquer reembolso por parte do Município, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços ou a terceiros quando resultantes 

de imprudência, imperícia ou negligência de seus colaboradores; 

un) Adotar sob sua inteira responsabilidade e ânua, todas as medidas de segurança, inclusive as que o 

Município julgar necessárias à execução dos serviços e a preservação dos bens e interesse do Município e de 

terceiros em geral, bem como as exigidas pelo Corpo de Bombeiros do Paraná. 

oo) Não reivindicará ao Município, qualquer indenização por perda ou danosa bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade. 

pp) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação, 

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

qq) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto da 

presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se 

refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 

previdenciários. fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada. 

rr) Comunicar expressamente ao Município de Toledo, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer 

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação. 

ss) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
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de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

desta ata de registro de preço. 

It) Fornecer todos os equipamentos, materiais e insumos necessários para a execução do objeto deste termo 

de referência. 

uu) Fornecer alimentação aos profissionais que prestarem serviços para a empresa em atendimento à ata de 

registro de preço. 

vv) Os veículos de propriedade da CONTRATADA deverão ser adequados para acondicionamento e 

transporte dos galhos removidos. 

ww) Possuir veículo adequado para transporte de trabalhadores, segundo as normas reguladoras do Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, com motorista devidamente habilitado para condução condizente com a 

finalidade do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA XIII - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de Registro 

de Preços e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

e) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 

Fornecedor; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne  14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 

g) Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

h) Notificar a Contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

dos serviços. 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geraldo Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de 

Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatónos ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

- Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

deseumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

m) Caso identifique a execução de serviço em desacordo com o "Plano Diretor de Arborização Urbana - 

PDAU", a CONTRATANTE deverá penalizar a CONTRATADA de acordo com tal instrumento. 

CLÁUSULA XIV - REVISÃO DOS PREÇO5 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os preços registrados poderão ser revistos para 
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econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizcm a execução 

tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

ne 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro 

Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que são aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

e) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado 

contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 

de efetuar a revisão dos preços contratados. 

Parágrafo Segundo 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na ata. 

Parágrafo Terceiro 

A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

Parágrafo Quarto 

A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do foniecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos 

preços pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor 

do Departamento de Compras. Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

Parágrafo Quinto 

Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 

registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço: 

e) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 

propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a 

alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de 

preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias dejoniais que constatem tratar-se de 

elevação extraordinária do preço, etc. 
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Parágrafo Sexto 

Faculta-se ajuntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com 

a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

Parágrafo Sétimo 

Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por 

parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

Parágrafo Oitavo 

Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

Parágrafo Nono 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, 

o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata. 

Parágrafo Décimo 

O reequilibrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A 

detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 

anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

Parágrafo Décimo Segundo 

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 

Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 

ou dos serviços, pelo preço revisado. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 
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e  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA XV - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando o fornecedor: 

a) For liberado; 

b) Dcscuntprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado: 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do ali. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

Parágrafo Primeiro 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

Parágrafo Segundo 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

a) O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a 

contar do recebimento da comunicação. 

b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

CLÁUSULA XVI - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Nos termos da Lei Municipal n". 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais 

legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, 

juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, a Secretária de Assistência Social obrigando-se ao 

cumprimento do contido no ali. 3° e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Fica designado para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato: 

a) Secretaria de Assistência Social: 

- Titular: Marcelo Fabri. 

- Suplente: Pedro Henrique dos Santos. 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ad. 120 da Lei 
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Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem corno 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falsas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

CLÁUSULA XVII— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o 

Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (ali. 156, §5°, da Lei) 

d)Multa: 
 

- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pare 	 'O 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 	 f, 	j 

- 
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- O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou instrumentos Equivalentes dela derivados por dcscumprimcnto ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do ari. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

- Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução 

total do objeto; 

Parágrafo Segundo 

A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração (are. 156, §9°) 

Parágrafo Terceiro 
Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°). 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 0). 

e) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (are. 160) 

Parágrafo Oitavo 

A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Are. 161) 

Parágrafo Nono 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do are. 163 da Lei o" 14.133/21. 

Parágrafo Décimo 

Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros 

contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA XVIII - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E 
Parágrafo Quarto 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do are. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Quinto 

Na aplicação das sanções serão considerados (are. 156, § 1°): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Parágrafo Sexto 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

Parágrafo Sétimo 

A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 
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CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal n" 
720, de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

/\ 
CLÁUSULA XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de qualquer othr 
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para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizara ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nn  14.133/2 1, Decreto Municipal nn 

05 1/05 e452/10, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos 
legais 

Toledo, 5 de setembro de 2023. 

O documento foi assinado por SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS na data 0610912023 
• 	13:36. Assinatura realizada através do login do usuário. 

Para mais informações, acessar o Iink: 
• http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo- 

assinado/entidade/1 36/documento/31 068/2023 

Assinado digitalmente 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITfl PAGNUSSAT 

PREFEITO DO MUNICI PIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

SOLANCE SILVA DOS SANTOS FIDELIS 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- 

MYKAEL BEZERRA SANTOS SANTANA 
NATUS ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA 

/CONTRATADA 
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20/0912023, 07:59 	 Re: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 

(;LS 

Re: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 	 \5 	11 

"Terceriza ltda me" <tercerizawb©hotmail.com > 	 19 de setembro de 2023 22:32 

Para: "Departamento de Compras' <comprascvv@hotmail.com >, 
pelentil©coronelvivida.pr.gov,br 

Boa noite 
Agradeço pela oportunidade mais não temos interesse no referido processo. 
Obrigado 

Obter o Outlook para iOS 

De: Departamento de Compras <comprascvv@ahotmaiI.com > 

Enviado: Tuesday, September 19, 2023 3:09:30 PM 

Para: pelentiI@coronelvivida.prg .  <peIentil@corone!vivida.prgov.br> 
Assunto: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 
Boa tarde, reitero solicitação. 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Poda de Árvores, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 11 
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19109/2023, 16:46 	 Re: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 	

( \ Ç) 

Re: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação - Poda de Arvores 

LWF -Anderson Silva" <andersonlwfengenha ria. com.br > 	 19 de setembro de 2023 1626 

Para: Departamento de Compras' <comprascvv©hotmail.com > 

Cc: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br , Iicitacaolwfengenharia.com.br , eduardo@lwfengenharia.com.br, LWF - Administrativo 1 
<administrativol ©lwfengenharia.com.br > 

Boa tardei 

Para a atividade solicitada não temos interesse em fornecer cotação! Agradecemos o interesse em 
nossa empresa e nos colocamos a disposição! 

Atenciosamente 

WF 
Anderson Silva 

Engenheiro Civil 
CREA/PR 17047110 

1 998406616 

O anderson@iwfenyenharia.com.br  

Lwfengenharia.cornbr 

Em 19/09/2023 15:09, Departamento de Compras escreveu: 

Boa tarde, reitero solicitação. 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Poda de Árvores, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)09928-0159 

about:blank 	 1/1 



) 	
MAPA COMPARATIVO PODA DE ÁRVORES 	 43 

ATA DE RP N' 12912022 PE. E. DOS SANTOS SERVIÇOS CLEODOMAR DE PAULA 
ATA N2  35212023. PE. 

COMETA PRESTADORA DE DSD CONSTRUÇÕES RH & 
ATAS 996 997-2023 PE. 129- 

7712022 CORONEL VIVIDA- I,TDA CONSTRUTORA PARZIANELLO & CIA LTDA 64/2023. MUNICIPIO DE 
SERVIÇOS LTDA TERCEIRIZADO LTDA 

2023. MUNICIPIO DE MEDIANA 

Lote tem Qtde. UnId 
cóo. 

Descrição PR MISSAL TOLEDO 

Valor Valor Valor Valor PMCV 
Valor 

Valor total R$ 
Valor 

Valor total R$ unitário Valor total R$ 
Valor Valor total 

unitário 
Valor total 

unitário 
Valor total 

unitário 
Valor total Valor Valor total Valor unitário Valor total 

unitário R$ unitário R$ unitário R$ R$ R$ 
 R$ 

R$ R$ unitário R$ 
 R$  

R$ R$ 

PODA DE 	EMERGÊNCIA E ADEQUAÇÃO DAS 

ÁRVORES LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, 
LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PRAÇAS E 

2.000 UN 18391 . 	 . 
ESPAÇOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 

68,99 137.980,00 81,00 162.000,00 107,92 215.840,00 350,00 700.000,00 - - 415,00 830.000,00 . 107,92 215.840,00 

ESCOLAS, CRECHES, GINÁSIOS DE ESPORTES E 

- OUTROS. __  - 
PODA DE CONDUÇÃO EM ÁRVORES DE PEQUENO 

PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

2 500 UN 1747 
LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PRAÇAS E 

. 	 . 53,21 26.605,00 64,00 32.000,00 93,85 46.925,00 180,00 90.000,00 . 279,00 139.500,00 . - 93,85 46.925,00 
ESPAÇOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 
ESCOLAS, CRECHES, GINÁSIOS DE ESPORTES E 

OUTROS. ___ - 
- PODA DE MANUTENÇAO E LIMPEZA EM ARVORES 

DE 	PEQUENO, 	MÉDIO 	E 	GRANDE 	PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

3 500 UN 9893 LOGRADOUROS, CANTEIROS CENTRAIS, PRAÇAS E 67,07 33.535,00 79,00 39.500,00 79,95 39.975,00 350,00 175.000,00 97,00 48.500,00 319,00 159.500,00 - 138,44 69.220,00 97,00 48.500,00 
ESPAÇOS PÚBLICOS COMO: POSTOS DE SAÚDE, 
ESCOLAS, CRECHES, GINÁSIOS DE ESPORTES E 

'TITROS  
VALOR TOTAL R$ 198.120,00 233.500,00 302.740,00 965.000,00 48.500,00 299.000,00 830.000,00 ________________ 311.265,00 

005: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostrou mais vantajosa a contratação pelo valor daMediana 

Coronel Vivida, 20 de setembrod 2023 

5rd 4ét 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

; 	 1 	• 
3rI ø 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO2 XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 46 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 04L 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 
XX/2023, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx (xxxx) horas, 
estará abrindo as propostas de preços e que às xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br  destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PODA DE ÁRVORES, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 

deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 46 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0 L vt'' 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, conforme especificações contidas no termo 

de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTd 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 311.265,00 (trezentos e 
onze mil e duzentos e sessenta e cinco reais), observados os valores máximos admitidos para 

cada item e total do LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 o  
5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarlmpedjdos.aspx  e 

no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	7 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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mali: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 46 



eMUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, 
sendo obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de 
cada item cotado, sendo que o valor total do lote será 
preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa 

deverá cotar todos os itens do lote, sob oena de 
desclassificação. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este 
processo, porém o sistema BNC não permite gravar a 
proposta sem preencher o campo marca; visando a não 
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identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se identificar. 
O mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme 
edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO 
QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

- 	 NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercia!, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal 	8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  
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8.11.1.3. Da Visita Técnica: 

a) Atestado de visita técnica, expedido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do município (Anexo lI) OU declaração formal de conhecimento dos locais 

assinada pelo representante legal ou procurador (Anexo III). 

a.1) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, 

assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada 

no Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone 

(46) 3232-8317 ou apresentar declaração formal de conhecimento do local assinada 

pelo representante legal ou procurador. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo IV). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo V). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME!, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-o vá lidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico nQ XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119., art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário, 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes, 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 
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10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

- 	 microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPP5) participando dos LOTES do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 46 



CIP X 	10 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 V%'J 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2 2 , do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia 
para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

10.21.1. O não envio do proposta e se necessário documentos complementares via e-
mali no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 
o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo )  não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 
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11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços e documentos obrigatórios via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, no forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo anexo VI): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

9/ 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou 

preferencialmente através do sistema eletrônico, no horário compreendido entre as 08h e 

17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

14,9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a empresa vencedora 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da Divisão de Licitação para apresentar 

ao GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO, os seguintes documentos: 

16.1.1. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os 

seguintes equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

c) 01 (um) veículo operacional. 

16.1.2. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

16.1.3. OS documentos deverão ser encaminhados ao GESTOR E FISCAL DA ATA DE 

REGISTRO, os quais farão a conferência e EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 

OU NÃO de acordo com o solicitado. 

16.1.4. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 
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16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

19.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 
DESPESA 
 1 

1 
DESD. NATUREZA 

PRINC. 
Preservação Ambiental 

00 11/01 000 2.043 595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 21 de 46 



Fis 

	

ípil  

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

- 	 prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

- 	 documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 24 de 46 



Fis 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	vt'J'0 

2911. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
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e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 
2023. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de atestado de visita. 

Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento dos locais. 

Anexo IV - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 9, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo V - Modelo de procuração. 

Anexo VI - Modelo de proposta de preços. 
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Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda de árvores, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM 
ESTIMADA 

UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
PODA 	DE 	EMERGENCIA 	E 

ADEQUACAO 	DAS 	ARVORES 

LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, 

2.000,00 UN 18391 
LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 

107,92 215.840,00 
CENTRAIS, 	PRACAS 	E 	ESPACOS 
PUBLICOS 	COMO: 	POSTOS 	DE 

SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES 

DE PEQUENO PORTE LOCALIZADAS 

EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 
2 500,00 IJN 1747 93,85 46.925,00 

CENTRAIS, 	PRACAS 	E 	ESPAÇOS 
PUBLICOS 	COMO: 	POSTOS 	DE 
SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 
GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA 

EM ARVORES DE PEQUENO, MEDIO 

E GRANDE PORTE LOCALIZADAS EM 

3 500,00 UN 9893 
RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS, 

97,00 48.500,00 
CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS E 

ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

VALOR MÁXIMO TOTAL DO LOTE 1 	311.265,00 

R$ 311.265,00 (Trezentos e onze mil duzentos e sessenta e cinco reais) 

Requisição de Necessidades da LC n 2  53212023. 
2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 
desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 
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2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 311.265,00 (Trezentos e onze 

mil duzentos e sessenta e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
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sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

54 justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar N2 147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 
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7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dos serviços 

de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 
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galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

c) 01 (um) veículo operacional. 

d) Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de Leasing, 

contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motos serras, serrote com cabo extensor. 

g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, carregadores 

de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos de proteção, 

capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 

8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-

8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 

representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 
de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 
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previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06- Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11 - Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 

35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 
10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 
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juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
Assioli Jacsel do Santos 	 Etson Luiz Rosa 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio 	 Engenheiro Florestal 

Ambiente-Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local dos serviços) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou os locais onde serão executados os SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 
Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os 

detalhes e peculiaridades dos locais. 

Local e data 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

(OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPÏÕ 

DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  

portador do CPF n  e RG n 2   DECLARA para fins de 

cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023, sob as penalidades 

da lei, que tem pleno conhecimento do local onde serão executados os SERVIÇOS DE PODA 
DE ÁRVORES, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 

responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 

acordo com as especificações, quantitativos, detalhes, encargos e demais. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

/~r 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do LOTE abaixo detalhado: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

	

VALOR 	VALOR 	VALOR 

	

MÁXIMO 	UNITÁRIO 	TOTAL 

	

UNITÁRIO 	PROPOSTO 	ESTIMADO 
R$  

PODA DE EMERGENCIA 

E 	ADEQUACAO 	DAS 

ARVORES LOCALIZADAS 

EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

LOGRADOUROS, 

CANTEIROS 	CENTRAIS, 
2.000,00 UN 18391 107,92 

PRACAS 	E 	ESPACOS 

PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 

ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES 

E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO 

EM 	ARVORES 	DE 

PEQUENO 	PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 

RUAS, 	AVENIDAS, 

2 500,00 UN 1747 LOGRADOUROS, 93,85 
CANTEIROS 	CENTRAIS, 

PRACAS 	E 	ESPAÇOS 

PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 

ESCOLAS, 	CRECHES,  
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1 	1 	3 	1 	500,00 	1 UN  1 9893 

GINASIOS DE ESPORTES 

E OUTROS 

PODA 	 DE 

MANUTENCAO 	E 

LIMPEZA EM ARVORES 

DE PEQUENO, MEDIO E 

GRANDE 	PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 

RUAS, 	AVENIDAS, 

LOGRADOUROS, 

CANTEIROS CENTRAIS, 

PRACAS E ESPACOS 

PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS DE SAUDE, 

ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES 

E OUTROS 

97,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 

de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA; DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

SERVIÇO 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 DESPESA 
 DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, 'd" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
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preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecuçao 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLAUSULA DECIMA: OITAVA DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

911"1 
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PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27104/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1 0 . DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 21 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134 1  da República e 68 0  do Município. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2023.10.04 08:49:52 -0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

\ 

Carlos Lopes 
	

Sâmara de 	Spagnoli 
Secretário Municipal 

	
Diretora 	 rtamento 

de Administração 
	

de Ges  
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A importância do ensino 
bilingue nos anos iniciais 

É uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

O
mundo está em constante 

evolução, e com ele, as 

exigências para um futu- 

ro de sucesso se transformam 

a cada dia. O aprendizado de 

uma segunda língua, que antes 

era considerado um diferencial, 

ou-se uma necessidade pre- 

te para os indivíduos que de-

se:am prosperar em um cenário 

globalizado e altamente competi-

tivo. É nesse contexto que o en-

sino bilíngue nos anos iniciais da 

educação desempenha um papel 

crucial e com essa ideia, o Colé-

gio Reference de Laranjeiras do 

Sul lançou esta modalidade on-

tem (29). 
Diversos estudos conduzidos 

por universidades mundialmente 

conhecidas, como a de Granada, 

na Espanha, e a Universidade 

de Harvard, nos Estados Unidos, 

têm reiteradamente confirmado a 

importância da modalidade. Além 

de promover o domínio de uma 

segunda língua, essas pesquisas 

também destacaram melhorias 

na atenção e na memória das 

crianças submetidas a esse tipo 

de educação desde os primeiros 

anos. 

A educação bilingue vai mui-

to além do simples aprendizado 

ami idioma estrangeiro. Ela se 

Ia essencial para a conquista 

de oportunidades ampliadas tan-

to no âmbito acadêmico quanto 

no profissional, ao mesmo tempo 

em que desempenha um papel 

fundamental no desenvolvimento 

emocional e cognitivo dos alu-

nos. 

Nesse modelo educacional, 

os estudantes têm a oportunida- 

de de aprender matérias como 

matemática e ciências em duas 

línguas, sua língua materna e 

uma estrangeira, como o inglês, 

por exemplo. Isso não apenas 

os prepara para a comunicação 

global, mas também os capacita 

a adquirir conhecimentos sobre a 

riqueza cultural de outros países. 

O grande diferencial da edu-

cação bilingue é que o aprendi-

zado de um idioma estrangeiro se 

dá de forma natural, incorporado 

ao cotidiano do aluno. No entan-

to, os benefícios desse modelo 

vão muito além das habilidades 

linguísticas. O ensino bilíngue 

promove um desenvolvimen-

to mais acentuado de aspectos 

cognitivos, como a concentração, 

além de aprimorar as habilidades 

de escrita, leitura e fala. Estimula 

o pensamento criativo e cultural-

mente ertriquecedor, fomentando 

o respeito pelas diferenças e a 

compreensão intercultural. Além 

disso, oferece uma base sólida 

para a aquisição de outros idio-

mas no futuro. 

Outro ponto é o impacto po-

sitivo na saúde cerebral. Crian-

ças que têm a oportunidade de 

estudar em dois idiomas desde 

cedo demonstram menor predis-

posição a doenças degenerati-

vas, como o Alzheimer, graças à 

atividade constante e estimulante 

do cérebro que o ensino bilíngue 

proporciona. 

Diante desses argumentos, 

é inegável que o ensino bilingue 

nos anos iniciais da educação 

desempenha um papel insubsti-

tuível na formação de cidadãos 

globais, culturalmente sensíveis 

e intelectualmente preparados. 

E uma ferramenta valiosa para 

o sucesso pessoal e profissional 

no mundo cada vez mais conec-

tado em que vivemos. Portanto, 

investir na modalidade é investir 

no futuro, proporcionando às no-

vas gerações as ferramentas ne-

cessárias para enfrentar os desa-

fios com confiança e excelência. 
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30 de setembro 

1947 - Paquistão e lêmen 

são admitidos Como Estados-

-Membros da ONU. 

Os principais partidos comu-

nistas da Europa concordam 

na criação de um 'Comité In-

ternacional de Informação"  

(Kominfornn) para fixar a estra-

tégia Comunista. 

1949 - Fim do transporte aé-

reo, durante o bloqueio de Ber-

lim pelas forças da URSS. 

1954 - O submarino da Ma-

rinha dos Estados Unidos, 

USS Nautilus, é comissionado 

conto o primeiro navio movido 

e energia nuclear do mundo. 

1957 - É criada a Rede Fer-

roviária Federal (RFFSA) (v. 

trem). 

1958— Novo governo Iraqula-

no realiza reforma agrária no 

pais. 

1965 - Na Indonésia, um gol-

pe do Movimento de 30 de Se-

tembro é esmagado, levando a 

um expurgo anticomunista em 

massa, com mais de 500 000 

pessoas mortas. 

1966 - Bechuanalãndia de-

clara sua Independência e se 

toma a República do Botswa-

na. 

1968 - O Boeing 747 é lança-

do e exibido ao público pela 

primeira vez. 

1974 - Toma posse em Por-
tugal o III Governo Provisório, 

chefiado pelo primeiro-minis-

tro Vasco Gonçalves. 

1975 - O helicóptero AH-64 
Apache faz seu primeiro voo. 

Oito anos depois, o primeiro 

modelo de produção foi lança-

do na linha de montagem. 

1977 - Por causa dos cortes 

no orçamento da NASA e da 

diminuição das reservas de 

energia, os pacotes de expe-

rimentos ALSEP do programa 

Apollo deixados na Lua são 

encerrados. 

1980 - As especificações da 

Ethernet são publicadas pela 

Xerox, trabalhando com a Intel 

e a Digital Equipment Corpora-

tion. 

2004 - O AIM-54 Phoenix, o 

principal míssil do F-14 Tom-

cat, é retirado de serviço. Qua-

se dois anos depois, o próprio 

Tomcat é aposentado. 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificado r:3408CE00 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 024 DE 2810912023 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n°. 057 de 
27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Art. V. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, 134° da 
República e 68° do Município. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificador:F8A2D747 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICiPAL DE DIAMANTE D'OESÍE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.209412023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1° EXONERAR, a Senhora, DAYANE CRISTINA 
GHISLANDI, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 12391921-1-
SSP-PR, CPF n°. 087.983.259-22, CTPS n°. 0926644 série 00050 PR, 
PIS/PASEP/NIT n°. 1.320.861.353-8, ocupante do cargo de 
PSTCOLOGA, matricula funcional 1308-1, admitida em 03/04/2023 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
três. 

GUILHERME F1VATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador: EA8O1 EC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209512023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 10 - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
08,000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.001.15.452.0016.2.050. Manutenção da Iluminação Pública 
258 - 3.3.90.30.00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação: 58.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.2.4.1.50.01.00.0000 Fonte 507 ..............R$ 58.000,00. 
Total da Receita: ..................................................... .R$ 58.000,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'O 	stado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 	 >ç Cíp/o  
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GUILHERME P1 VA TTO JUNJOR 

Prefeito Municipal 
iÇMkadopor: 

Adriane Hilgert 
Código Identificador:A1C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

1 Sup1ementaào 
1 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARA DE SAtJDE 

05.001.00.000.0000.0.000. 1 flO ~CIPAL DE SAtmE 

 

05.001.10.302.0000.2.017. I Fortalecimento da At~ Especializada 
CONSAMU 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime juridico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o penado de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuizo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n" 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21• A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 3° . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área, 

___ 	 para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 1' da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

- Carlos Lopes 
—icretário Municipal de 

-. 	 Administração 



/7iPÍ;>\  

EDITORA 	Assinado de forma'IT/ 

JURITI RITI 	
digital por EDITORA 
JURITI Dmo DO SUDOESIT  LTDA:801 920 LT11:80192081000108 
Dados: 2022.1 2.29 

• 	81000108 	16:27:22-0300 

Publicaçoes legais 1 Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
1 Caderno Integrante da Edição n °  8298 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias. entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca cc Pae!co.Estado do Paraná 
1' Serviço de Registro de im0-ucs 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDIICLKJI)) 

'a Oficia) d' 3' Soou,, de (Eeg.coa' de imó,ec da C,,earooa de P,, IIr.eu.,-Pi(. ,oer rue,,e do 
au 20. da Le, e' 'l 5141997, INTIMA CL°.IJD100IIR0 SAMPAIO e .ON'a CIIRISTISI 
MORAES. .comparecerem e. R. Aos,. Berrai. e' 333. 0-se,, Berrei,., acue es 0D30-i lOO 
300-3700 (coas J. J,o, úteis de ,ug,,ed. ,eco.-(e,r,. a,, pra-,e,ç,000gâcei de 15 iqoac.ouj 

dc,, asco,., (cote Eden, par. P4CAMEP9TO (pcpaçà,' da e,ora) dos ,'aIarer Acuada,, e,,, 
aurco, beco como os qoac acoaerrre, ala a dara do p.9aeoe000, aocu,o,du, das dcsperao legais. 
nofo,erte, ao oa,cO,ato do Oj,oa000,rn,ee,o ole,, tatriasíli. f.d,oiá.'i. ,Ç 144440132922. lj,e,ado, e,, 
(9109/20-2, ,e5ocrade sob e e' ((-2, rus eaao,o,da , 43203, desce Scoeora., ruO pana de 
xericimerio antecipado de toda a ii-dia. consolidação de propriedade do ~el ent forra da 
aodau, -mediria. ooeoaaçda, da Ajuda at,aseo dolo,Uu ereer,aj000.i do nnreooi 

Comarca de Pato!co.Estado do Paraná 
1' Serviço de Registro de lne,Õeeis 

EDITAL DE INTV.IAÇÃO 
(NEGÓCIO VI1)0/CIÃRIO( 

A Oficial diz 1" doença de Regerteo de 	(e Coenacca de Pato Beaeoo-PJt eu, onnoaa do 
eu 21, da Lei o' 9304 0997. INILMÂ EVA2ADKO LEU RODRIGUES, • ouunp.,eoer e. 
R. Ara., (lerei, e' 353, Beca, doarei,., rase raSe 30-3(00, (91.0-0700 0.,,.., der d,ac 

de ,e0aaeda.se'oc-t'u,ea. na, peaco n,pee,ee0.ao'ei de 05 (qa000c) d,a,, a ouro., deite Ed,,.I. 
pauta PAGASIENro (psr09çda, da e,,,,.) olor o,iocea dereodo, te, rocas, boa,, acer,, os que 
,encerem ré a dara da psgae00110a,, roeu,oda,, da, despe.., /eoec. eufeeueoere ao ooetea,o de 
Oeaec,r,eeeoa, coco gae.asa feJaoi9a a,' 044440690222, ti,eocdo eu, 0407/2014, ,egoIoado 
ocO a'e' ((-9, e, eat,000i, e' 31 005, Acuo, Sueceer,,. —h PC. de ooeooeeoele aercapcdo do 
ocO, • do',da, o'o,as,i,da,'j,, da p'epr,eoiado do acuSei eu 'roer da a,ude,ac,n,ud,ana eeeccç2e 

do daroda a,r.,ea de leitão ecorjosdooci de ,,,,oaei 

' AVISO sOrek PÚBLICA ss.51t'iaoDI PROPOSTAS 3IjpDgçus 
ooujereo, 9 o,.caooraia. ar taco o.e5rOa' - Ora, ,,  riacat., -1 


.1.4.. 01.1.. o.00raoeao,4. os 

o ctO.0 W. or,,,,cO, ,,acccdc. c,Lcacao - aOco,ar.,,5, Orar.. eOa,oO,. Ocas,.. Aceac. - 
plaeecc t.ec.o0-r ea,a,.,a .lrea,a,, 9o,,,,,arr. coa,., 00-ao,,. acak.9r aOO,a,oa. .0000,0-o 340,Aor. 

a, parO,. opa,.. aoporsoale)aoa0-sr. ,ancaaraagoscrr.s ,al,coecoao O.caoe0., paeg,osaa 

,o'codaaaad. tc'arrt.c ar Erçero a jarro 3,,eadr,ac3,' a,0 0oo4reO ,,aeOcO, 4,, h.S0,aaOr. .' eecoco ,a.O 
.00earloa0000eJst,r,rurrrc,coo.,,,,eeeroa..Je,ac,, ,ord,aa,c,a,,,,rinrrcar,erJ,1,e,,rO.poueeear 
4,) ,acaOOc,,ee,e,as .,c ,e,erecdcaq,n.o t.oeae ,Oa,eocOoa coa ao CC JctoCteoo coE e,2r,cc rala ou 

O',.çrraaa O, Orço. da. p.e,orac rac.l,ccac ore.,. .,Oosa,Ooo nrduRa c, COrreria/a/e. 

MCOICIPOO DE PATO BRANCO 
EXTRATO oL HOMOLOGA çÃoeoeaI,oI('Aç,a,o DL LOUITAÇÂO. PREGÃO re.' acerco. 
PROCESSO, uaecsco 010MOL000 O PROCESSO LICITATÕRIO 514, TEM POR OBJETO, 
Pcara,do da aaeoaor louco, aapasa0,oa.dor para ,aO,aaaada da E....,, da CDlCPaoarouo kc' e'°. do 

14 , 14 ii- pcsueo .1.5099,, doa prseroa ocra 	da aropI,acor r.00roala06 do creoeaec Rag,o.,.0 
l,o4aacocoral Loc,aoc C~ SOCO, a P.. 4a po1oo aee.Oaoa,os t  apeaeuadaa pia 5—
Maeo,oA do OOeoe,ohorcooa Eao40.00a. .e0-r,ro rrac 01,T LVGES((.140a E .aOt0001Bd, 070.4 

(O1',O(IPIO 004 FOTO BROMO 
E30TO,sT() D(( O'O('rTB,1oTO to' 3".Ç/2021.PREGÃO ELETRÔNICO N' 05512022- P50075901 
'o' 254/2022 PARTES Otasaspo da Pa,, Doca,.,. TOPO 59' 70,90441101,111.51 o DST7 
E'rOdE,',OARI,S L .°0-,ES000L% LIDA,,oaouola ro TOPO ar 22o2e.a'o.e061-aa2 OBJETO, 
P,oeraa,Oo óoaoc,ço, raaoo,au, erpoaocl,cdue erra ooaOoa.o5e 6. Er,aae do ('DRP,000,'r0e re5,dc. 
ptooa d. aoaao'oa ,oc eo.00daad,, o,la,aonooe. (IMlT'l33,2oA.S5/rce,ar 05300 0-srI. AR'rl'Srot 
eDXER'91E04°a'ld pai poua,ouul.Su.çao doa p,,,o,00leo,,,00 do.aopoo.çluo.odoraoaaçduti. 
Oocoçror.oOogoo.l POo(o',00r ioao ced Looa'o,ro Cac/aoslSOP0pouod.peo,cSo.aqo,ao.'coobanao 
apee.ora.da p4. (coroOu. Muaa.pai do llorc'e,odau,aeaa (,00reiaoaaJ. ooatarrea sugsu O OLOR 
TOTAL RASO 010.00 Paio D,a,ao, ledo Doaoo,hr, do 2022 Add.oc 95,.,, C.od, - Oup,ueoeca,o 
carrO 0-obra, ('au,, - Peofuao 

M0.'NICÍPIO DE OTAPEJ ARA D'OESTE - P5 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 0' 03312022 
O SaIsoaio(poo de itcpeseo D'Oesle. Estiado do Paraooáz tonta público, que Cloro 
eeooi,7,ar O0-Oaçlsr na modalidade de Edotai do P,'cg4,, Elutrfte000,, ISp,, ocorra', preço 
cl, Setor, co, Aja 17  (deeo,oucte) de Janeiro, de 2023. Ao 060. Oliorron (deeoosas') 
horas. tendi) 00004 objeto á cuicçlo, de praapocoaa, o'osaosioaconoectaçao de empresa 
u,;ouoaalazada no oaooauecoalozoçáao de oaoouoeaoaoioo actooeao,Oaao, co000a, para asa, do 
Depao'tcooaenoo iol0000capal de Saúde 
O prezo para cooa io das propostas e dooa,mc-,aoes de habilitação e até co lóIeOOmjo, 
)okzosec',$) 0,ocro dar dia 07 odezo-ao.coei de (coro,00 do 2023 
0ote.00 jeIieuorçl1oc icckeà,a coe oahoioLss .0001s do I/doo.rO de 094o Elrreo)oja'o, 1.' 
033/2072, rio hoarcraao das 08it00mon as 12h:OO,eoe e das 030. 30mon as 0'h30  mos 
(corro, na sede da Prefeitura Municipal de loapejara D'OcO, - PR, eu endereço 
eieol5l0100 1,150 'oco ,io,ruo,nadocoiç neo,', ((e i,çoIa,ç'ea, e 
cocos c000IpuasooSeoaaaooerIocos goo' bir Maiores IOI'onII.çdcoeooaooeoalo pelo 
Te(r(oee (046)3326- 0300 

Irapojaec D'Oeo,te-PR. 16 (dezuc,ceos(du Douoe,bnao de 21122 
Vladumi, Lcoorai 

Presidente da Co,oncsdoa de Licitação 
L)eorrloN ° 220'2020 

1 	, 

upgw 
: 

DECRETO 350/2022 

SUMUL 	- 	Abre 	Cr.de, 	Adiei oeal 	S,apO,eeett.r 	eu 
Orçamento vi gente do Municip- 

Ei,dio 	Z*— 	de 	Mora... 	Prefeito 	Muniapal 	de 
Manquii 	Estado 	do 	Paraná. 	no 	u%Q 	 de 	suara 
atribuições legal., . observando os dotipoittivo. constante. 

da Le, Fácieral n- 4 320164 . considerando e. art, 4' da Lei 
Moec,p.i e' 221612021, 0. 09 aI. Novembro 4. 2021. 

DECRETA 

Are e'. Coa aberto ri. Orçamento G.tal do Maan,olpo o. Maeguaruha, Estado do doara 
a. CacucoA500eal suplementarreferente o,a,,c 00 financeiro d. 2022, CO 0,10, 4. RI 
684.916. 

76 
 (S.,.o.era, e Oitenta  Quatro Mil Ncceo.eia. a Ora.,,.). Ora).. S,5.eta 

• C,eoa EeeO.00,), para reforço de dolaçO.s coçano.rOáro.a 	oortc,n 	d,ssoena,ad.s Co 

Ar,. 2' . Coro taou,sa. pai. 000.rroris de oeédeo recue.) ,doa.,n.ea.' d. Cal. trata 4 

pt.. ente Decreto, • Euo.,.c de kr.o.daçdo, cio acordo coe, o quita previ a nora, II 
Parágrafo p,oueauo ti. antigo a3 ti. L.a Fartarei a 320/Ra 

Are, 	' - croa OO.c,.tn.etr. .e, 0050r e, 9.00. ela. poabl,açâc, receada... d,necs000.. 

Art. 4'- R.a.aer-.. a, a'nuoraçd.n eco 00,005,0 

Gab,ea.la do P..t.c Municipal d. Matg,a.ratta , ,,r 29 d, 0.e.rebur O. 2022 

ELIDIO ZIe,4E01.4Ae4 DE MORAES 

MONIE PIO 01 CORONEL 000000- ESTADO 00 PARANÁ 

PORTARIA Na 048, de 28 de dezembro de 2022 RESOLVE: AM 11 - Desrtrar Comissão de 

IIIIIINICIF`10 DE CORONEL VIVIDA 	EXTRATO 09 PVDLICACÁO 

elM 	 co 
	as onta-- 

00,.e ' ?°  o 	 oapa90 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P5 

Extrato Coolcoto NC  3445120022 

Coereetocele Município de Stupcjaru D'Oeste - PR, aeorcelo no 

CNPJ/MF sob o ri' 76,995.43010(X) 1 - 52 

Contratado: Ret'imedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, icccrioa no 

CNPJ)MF sob o e" 27,074 4908(0(10 - 93. 

Objeto* Cusoeotaç2o de ce,peesu especializado rui comercialização de 

maicnaos. equipamentos o prestação de serviços de manuoeoçJo. 

C0005e00S e reparos nas geladeiras de ooo'sr000,'.eooa,mcroto de medicamcesos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejarc D'Occie - P5. conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N' 120/2022. 

Valor do Curorato: 55 6,9(40,50 (Dezesseis ecO e novecentos reais) 

\'igdrouia. De 29 (conte e sovei de Dezembro de 2022 até 29 (90000 O 

coce) de Junho de 2023 

Data do Coeocoio. 29 (o inte e ousei de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P5 
Extrato Cueor.00u N  344612522 

CunleeoIaoie: Município de liapejor,a D'Ocsic - P5. inscrito no 

CNPJ/IVIF sob o e" 76 995 43(0/(50(1 - 52. 
Contratado -  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. inscrita 00 

COEI/ME sob o W61.198.164/0001    - (00 

Objete. Conoe000çllo de empresa especializada nor prestação de serviços 

de fornecimento de seguro aclemiao'o o para veículos. caminhões e 

ônibus, pertencentes  a'frota eocnacopul do Município de loapejccc 
D'Oeste - P5, conforme objeto do Edital de Pregão E(cieõnIcu 0" 

(22/2022. 

Valor do Contrato R$ 30.1500,0010 (Trinta, e oito moi cujo). 

VogSia: De 29 (viole e 4005 0) de Decenobeo de 2022 até 29 inicie e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato. 29 )roote e treve) de Dezcelbm de 2022 

MUNIC1PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P5 

Extrato Contraiu N' 344772022 

Contratante; Município de Ilapejaru D'Ocsle - P5, oOscr010 oco 
CNPJ/'MF sob una  76995.430/00000 -52 

Contratado, Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
o"61.074.175/0001 -30 

Objeto: Contrafação de empresa especializada na prestação de serooços 

de fornecimento de seguro actoniotico pata veículos. çumanleôcs e 

ónibus. persecocetes a frota municipal do Mueocipoo de IiapeJaros 

D'Oeste - P5, ootd'ore,c objeto do Edital de Pregão Eletrônico 0" 

I22/2022. 

Valor do Contrato: 5$ 6479.06 (Seis mil, quatrocentos e colecta 

moe reais e 005'enlu O SOiS centavos). 

\'ogãtaria: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2522 até 29 )s'onOc e 

nove) de Dezendom de 2023, 

Dai,, do Contrato: 29 (vinte e rosc) de Dezembro de 2022. 

OaIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Esbato Contrato N 344012022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscr-ito rio 
CNPJ/OoIF sob 000  76.995,430100(01 -52. 

Controlado, D A Ansi Muniloraneenlo e Segurança - Me, insonor, eu 

CNPJ/MF sob on" 44929.1254)00(1 -76. 

Objeto. Contrataç3o de empresa especializada tia prestação de servoçus 

de nootcloraeoetoo de segurança para os prédios da Adn000straçJo 

Municipal do Município de Ibapejara D'Oeste - P5, conforme objeto do 

Edoloal de Pregão Eletrônico N' 12312022 

Valor do Contrato: R$ 4.670,(X) (Quatro fluI, seiscentos e setenta reais). 

'a'rç(esalbzo De 29 )vuoc e mcc) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

turve) de Dezembro de 2023 

Data do Contrato 29 (vinte e note) de Dezceabto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJASA D'OESTE 'P5 

Eslocio Contraiu N 0  344912022 

Contratante. Município de Ilupejara D'Oeste - P5. inscrito no 

CNPJ/MF sob o 0  76,995 430/10000 -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda. inscrita no CNI°J/MF sob o O' 

77,744.134/0)0011-41. 

Objeto Contraloç2o de cooperEi especializada na pmslaç2u de seere'oços 

de locação de britador ooós'el, deolot000do a broCogeet de cascalho a ser 

utilizado no revestimento dois esteadas vicInais do Município de 

Icopejara DOesSe- PR, conforme Objeto do Edital de Pregão Eletrônico 

0° 02512022. 

Valor do Contrato: 55 263.510040 (00ceelos c sessenta e tias mi) 

quinhentos reais) 

\'agéearoa. De 29 (vante e trave) de Dezembro de 2022 ate 29 (vinte e 
ms'e) de toanlo de 2023 

Data do Contrato: 29 )s'anle e nove) de Dez.eeobeo de 2022. 

0000 DE LOCOÇAO 
Pnegalle, 000a1 e' reeqeoa Forma Ecerntun poa,arunea  

a,O.t.e Lor.çao o, te u. 14~ a. 0003 1. 0000 1 ,1000 rol., 01000 caoo.r,saoa, 

celooe,eeru, O.U. o. o,n'o.00e* . Correu,. Osa 05900 r,00,eo Oaopaa 03811 - 

co, OFua.I')cOco 0.00.0 )rdo,rr,.çO,, pelo 1.010,0. (0)) 3242.151114 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora ]ANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

CARLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866709-05 II) 325 813.8ÍPR 

Elaine Bortolotlo Membro Efetivo 765.002 689.2)) 5.331,707-3/PR  

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650,189-16 8 178.961-4/PR 

lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050669.369-47 8,41)7 675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 1)53.9(X)389.16 9 782 955-IIPR 

Douglas Crislian Strapaozon Membro Suplente 041 032,719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente ((77.573 439-09 10.672 157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 000.497,399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.hr/amp 	 50 



EGP 1 GESTÃO PIJULICA TCEPR
7RIBUNAL DE CONTAS 

 IDO MACIO DO PARAKÀ 

,4Pio 0, 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
FLS5 

/ Vri 
CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

....Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

bU 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

0FF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
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Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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OFÍCIO N 2  136/2023 

PROTOCOLO N2  128/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 04.10.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais prestações de serviços de poda de árvores. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2 8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

1 Art. 1 2  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 9  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
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a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Art. 18, l da LO n° 12312006; Art. 60  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10- 
V Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 0  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 
II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA  
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O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
Q quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

ON 
Coronel Vi 	- R, 4 de outubr 	23. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 75/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  12312023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 

DATA: 05/10/2023 

ABERTURA: 24/10/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  75/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  123/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 

75/2023, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia 24 de outubro de 2023, às 08 (oito) 
horas, estará abrindo as propostas de preços e que às 09 (nove) horas, estará abrindo a sala 

de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br  destinada a realização 

de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, conforme especificações contidas no termo de referência 

- ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 09/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 24/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 311.265,00 (trezentos e 
onze mil e duzentos e sessenta e cinco reais), observados os valores máximos admitidos para 

cada item e total do LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao 

estabelecidas no presente Edital, bem cor 

administrativas e técnicas aplicáveis, 

icitante o conhecimento de todas as condições 

o a observância dos regulamentos, normas 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 
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mali: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 24 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, 
sendo obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de 
cada item cotado, sendo que o valor total do lote será 
preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa 

deverá cotar todos os itens do lote, sob oena de 
desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este 
processo, porém o sistema BNC não permite gravar a 
proposta sem preencher o campo marca; visando a não 
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identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se identificar. 

O mesmo poderá, por exemplo, usar os termos 'conforme 

edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO 
QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 86, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  
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8.11.1.3. Da Visita Técnica: 

a) Atestado de visita técnica, expedido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do município (Anexo II) OU declaração formal de conhecimento dos locais 

assinada pelo representante legal ou procurador (Anexo III). 

ai) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, 

assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada 

no Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone 

(46) 3232-8317 ou apresentar declaração formal de conhecimento do local assinada 

pelo representante legal ou procurador. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo IV). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo V). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ao válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição..  
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  75/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n9 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 
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10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando dos LOTES do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr .govbr 

Página 12 de 46 



FIs 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o 

o 
 v'' 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22 , do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia 
para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com . 

10.21.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-
mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do lícítante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 
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11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 
mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços e documentos obrigatórios via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus 
que, por qualquer motivo, no forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo anexo VI): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo, 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 46 



CIPIO 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 	 OIIV& VO 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou 

preferencialmente através do sistema eletrônico, no horário compreendido entre as 08h e 

17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14,11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso, 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a empresa vencedora 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da Divisão de Licitação para apresentar 

ao GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO, os seguintes documentos: 

16.1.1. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os 

seguintes equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

c) 01 (um) veículo operacional. 

16.1.2. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

16.1.3. OS documentos deverão ser encaminhados ao GESTOR E FISCAL DA ATA DE 

REGISTRO, os quais farão a conferência e EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 

OU NÃO de acordo com o solicitado. 

16.1.4. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 
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16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

19.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
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UG O/U 
1 

FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO 
1DESPESA1 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade, 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", 	e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
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e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

30. DOS ANEXOS 

30.1, Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de atestado de visita. 

Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento dos locais. 

Anexo IV - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo V - Modelo de procuração. 

Anexo VI - Modelo de proposta de preços. 
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Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda de árvores, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

QTDE COD. - MÁXIMO 
MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
PODA 	DE 	EMERGENCIA 	E 

ADEQUACAO 	DAS 	ARVORES 

LOCALIZADAS EM RUAS, AVENIDAS, 
LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 

2.000,00 UN 18391 107,92 215.840,00 
CENTRAIS, 	PRACAS 	E 	ESPACOS 
PUBLICOS 	COMO: 	POSTOS 	DE 

SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES 

DE PEQUENO PORTE LOCALIZADAS 

EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

2 500,00 UN 1747 
LOGRADOUROS, 	CANTEIROS 

93,85 46.925,00 
CENTRAIS, 	PRACAS 	E 	ESPAÇOS 
PUBLICOS 	COMO: 	POSTOS 	DE 
SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA 

EM ARVORES DE PEQUENO, MEDIO 

E GRANDE PORTE LOCALIZADAS EM 

3 500,00 UN 9893 
RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS, 

97,00 48.500,00 
CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS E 

ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS  

VALOR MÁXIMO TOTAL DO LOTE 1 	311.265,00 

R$ 311.265,00 (Trezentos e onze mil duzentos e sessenta e cinco reais) 

Requisição de Necessidades da LC n 2  532/2023. 

2. Justificativa: 
2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 
desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 
por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 
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2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 311.265,00 (Trezentos e onze 

mil duzentos e sessenta e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
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sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar N 2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 
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7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dos serviços 

de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 
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galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

c) 01 (um) veículo operacional. 

d) Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de Leasing, 

contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

f) Escadas, Moto podador de galhos e motos serras, serrote com cabo extensor. 

g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, carregadores 

de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos de proteção, 

capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 

8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-
8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 

representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 
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previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11 - Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 

35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 
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juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma, 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
Assioli Jacsel do Santos 	 Etson Luiz Rosa 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio 	 Engenheiro Florestal 

Ambiente-Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local dos serviços) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	endereço 	completo 

/ através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou os locais onde serão executados os SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 
Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os 

detalhes e peculiaridades dos locais. 

Local e data 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

(OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 / n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  

portador do CPF n 2   e RG n2  DECLARA para fins de 

cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 2 75/2023, sob as penalidades 

da lei, que tem pleno conhecimento do local onde serão executados os SERVIÇOS DE PODA 
DE ÁRVORES, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 

responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 

acordo com as especificações, quantitativos, detalhes, encargos e demais. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

7 
Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  75/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  75/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  

com endereço na Rua 	 , n 9 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  75/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

-  sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  75/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov,br  
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  7512023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  75/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do LOTE abaixo detalhado: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA  
UN  

COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 1 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

PODA DE EMERGENCIA 

E 	ADEQUACAO 	DAS 

ARVORES LOCALIZADAS 

EM 	RUAS, 	AVENIDAS, 

LOGRADOUROS, 

CANTEIROS 	CENTRAIS, 
2.000,00 UN 18391 107,92 

PRACAS 	E 	ESPACOS 

PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 

ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES 

E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO 

EM 	ARVORES 	DE 

PEQUENO 	PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 

RUAS, 	AVENIDAS, 

2 500,00 UN 1747 LOGRADOUROS, 93,85 
CANTEIROS 	CENTRAIS, 

PRACAS 	E 	ESPAÇOS 

PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 

ESCOLAS, 	CRECHES,  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	7 
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GINASIOS DE ESPORTES 

E OUTROS 

PODA 	 DE 

MANUTENCAO 	E 

LIMPEZA EM ARVORES 

DE PEQUENO, MEDIO E 

GRANDE 	PORTE 

LOCALIZADAS 	EM 

RUAS, 	AVENIDAS, 

3 500,00 UN 9893 LOGRADOUROS, 97,00 

CANTEIROS 	CENTRAIS, 

PRACAS 	E 	ESPACOS 

PUBLICOS 	COMO: 

POSTOS 	DE 	SAUDE, 

ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES 

E OUTROS  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NLD 75/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 
de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

SERVIÇO 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA  

DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

Preservação Ambiental 
00 11/01 000 2.043 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
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preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 75/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2023 	 a £J 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PODA DE ARVORES. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 09 de outubro de 
2023 até às 08h do dia 24 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 24 de 
outubro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 24 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 311.265,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de 
outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

,9"*" 



F 15 

2 	: 

PREFEITURA MUNICIPAL  
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 

DCCRETO 14-13212023. 

DECREIA 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 59.2023. Objeto Registro de Preços pura futura e eventual 

aquisição de camisetas, bonés e cartilhas para a formação dos participantes do programa PROERD. 

Prazo, 12 meses. 04 de outubro de 2323 a 03 de outubro de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
flPTFFJTORAS 

1 ATA DE 	1 1 
NUMERO 00CNPJ 

i 	VA..ORTOTAL 	1 
1 1 REGISTRO 1 ESTIMADO R$ 	1 

1 1972023 1 OROU CAM°ANYLTOA 1 08 223.816/0001-96 1 	14 812.00 

PR1'.T Ol.b 'IFGOC1OS L1[tA 50.651.174/0001-92 3.950,00 
co-onol vivida, 03 Ele s3nJoro ce viLld.3. Ar.00rson Manique trarrelo, -'re'uilo. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUMCIi'Ai 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

I 

PREFEITURA VUNICIPA.. 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

Pe(eiu,ru OIoniipul de Vm-n,i 
Fatddp 

UT*ATO DI ATA DI I5,OITLO U P DI PÇOS 117 
PRIIIAOPIOu!COp.01P1013PuV 

O*,,lu QI%ID5bO*, MIcmO itti,  
97 9b9.ó99.ElP II. 	 ... .A....X1 E 	 ÓD$. 

MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
P11111 IC.AC.ÃC5 flF ATOS 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto n°. 8.240 1810912023 Exonera e Nomeia Cargo de Provimento em Comissão 

Decreto n° . 8.241 1810912023 Exonera e Nomeia Cargo de Provimento em Comissão 

Decreto n°. 8.242 18/0912023 Exonera e Nomeia Cargo de Provimento em Comissão 

Decreto n°. 8.252 2810912023 Designa Servidora para responsável de Seção 

Portaria n°. 026 0211012023 Transferência de servidores municipais 

^ puoticaçao na integra aos atos acima encontra-se disponivel no seguinte endereço 

eletrônico: !pIíwvs.n.d:voorn;paLcommp. - conforme autorizado pela Lei 

Municipal n°3063. de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691. de 14 
de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÂO ELETRÕNICO N'7512023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÉNCIA 
Objeto: RLGISTRO DL PREÇOS PARA -UTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PODA DE ARVORES. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 09 de Outubro de 
2023 até às 08h do dia 24 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 24 de 
outubro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 24 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: 11$ 311.265.00. Prazo de vigôncia; 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão EletrÕriico estão disponíveis no site :e:e:tn,!.nç.,iiçt,Pi-  O edital está disponivel nos silos 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou -viw,-:.hrIc.orO.hr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de 
outubro do 2023. Fernando de Quadros Abatli, Presidente da CPL. 

tio conl:oto, sendo: Jaiana Keoibrr Gubert, a gestora e Ve'u Luciu Gelitrrr, a fiscal Pr.r'narrrc,nn ,railri'anos as donais 
caos/as. Coronel Vivda. 25 de setembro. Antreroon Marque Barreto. Prefeito. 

Ad,iisc ri1  El - Contraio a' 4212019 - Pregas Presencial o' 2712018 - Contratante MiA C1710 de Corarei CErca. 
Conrrataoa RODRIGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PERSONAL CNPJ sob o.' 15.053.9691000 1 -0E A p0465 da 
Secretaria xc Saúde e Deliberação Superior. aflora-se o geslc" e o fscal do contrato, Sendo: Jalona devilin Gubel a 
gostosa e AI no da Rocha Cavalheiro, a focal Pe'rrarecem maCeradas as densas clausulas. Coronel V:vlda. 26 de 
setembro de 2023. Andersolr Mavicue Barrem, E-ereTo. 

Adilivo n °  05 - Co"ifra:o e' 06,2020 - Pregão Presenc ai r' 114/2019 - Corllratocte: Minclivo de Coronel Corda. 
Contratada: PELENZ O PELENZ ORESTADORA DE SERVIÇOS LIDA ME, CNPJ n° 05.648.674i0001.10. A pecido da 
Secretaia de Obras. Viação e Urbarsisrro e avtorrzaçuo do Socretáro de Administração, altera-se o gestor e o fiscal do 
cortrato, sendo Vauro Busaneilo, o gestor e ViIr"ar LOSA Tneucoro. o 'iscal Permanecem iraitoradan as demais 
clajsuias Coronel Vis da, 27 de sete-nora xc 2023. Arrderson Mao qn Bar'etc, Prefeito. 

Aditivo r 06-Contrato r' 1260020 - Pregtro Presercai rr 1  9922020. Contrataria: MUNICIPIC DE CORONEL VIVIDA - 
Contratado: GENE SEOvRADORA S.A., CNPJ/6IF ri' 90.180,80510001-02. A pedido 00 Secretãr'o de Ad'ninis0açâo. 
aCesa-se o pestco e o .scal os 0000atu. sendo: Carlos Lopes, o gestor e Euar'dra dois Santos. a Esoal. Perrnarecem 
iraiteradas as demas cláusulas. Coronel Vivida. 29 de setembro de 2023. Arderson Mar que Bando. Prefeito. 

ADITIVO N' 04 ao contrato 1116212020 - Pregão Presenciei til  4212020. CONTRA'ANTE: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - E1RE.J - ME. CNPJ sob r.° 
17,770,952000l-97. A pedido do Secretário de Adrrr nislraç8o altera-se o gestor a o fiscal do contrato, sendo: Carlos 
Lopes, o gestor o Frarrdlry Ractr, o fiscal, Pa-rravacor-r isager043s as oorrra:s clausulas. Coronel Vivida. 29 xc setembo 
de 2023. Airdersoe Man mc Barraro. Prelo lo. 

Aditivo n' 04 - Contrato r" 300020 - 01,900 Presencial o' 99/2020. Contratante. MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Corlratada: PORTO SEGURO COMPANhIA Oh SEGUROS GERAIS, CNPJIMF n 61.198.16410001-60. A p40100 ao 
Secretário de Axrrr n'smraçao, ate-a-sa o gestor e o foral do contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e Eoandra dos 
Sar-lon, a fiscal. Permanecem 'nalteradas as densas cláusulas Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. Anderson 
TIar'ixue Ou-reto. Pre °er.o 

Aditivo n' 09-ConTato no 180120 19- Pregão Preserrcal n' 1152019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Cor-tratada: GENTE SEGURADORA S.A., C°vPJ,'MF o- 90 1a0609/0001-02. A pedido do Seceetdro de Administraç0o. 
alteo-se o gesto' e o fiscal do contrato, sendo Carlos Lopes. o gestor e Euarrdrn doo Santos, a Iscal. Permanecem 
iraiterorlas os demais cláusulas. Coronel V'rv:rja. 29 ate setembro de 2023. Arrdersorr Martique Esmolo, Pra/elo. 

Adilivu o 14 - Contrato o' 6212019 - Pregão Presenciei e' 36:2019 - Contratante. Município de Coronel V:oida - 
Contratada INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS EcETRONICOS LTDA ME. CNPJ Ir' 05.289.53210001-04, A 
pedido do seo-etarib cc em-' nslraçdo, acesa-se o gestor e o fiscal do 00011310, o.er'nto Coe/os Lopes, o gestor e SE-orei 
I.00genbe'g, o fiscal. Pemorecen- nalieracas as deerals cláusulas, Corarei Vivida. 29 de seter'-Or'o. Arnerson Mranloue 
Barreto, Pelem. 

ADITIVO O'  51 ao contrato e' 12912022 - inaelgbilldaee e' 19:2022. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: PIN'-mEIRD FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ/lIF e.' 44 553.604:2001. 
30. rorroga.oe a ogdncia do contrato Do' 'nas 12 (doze) meses, de 29 de setembro xc 2023 a 28 de sotern'bro de 
2020, coa- 'ordamevla no artigo 57, ,rrc.so II. da Le Federal o' 8.66893 e solo laçOu do Secret0r'o Murric pai de 
Admir-slraçdo. Co-orei Vinda. 22 Ir setembro de 2023. Arrxcroa Ma,-iqoe Bar-elo, Prefeito. 

ADITIVO 90  04 ao Contrato n 9812020 - Pregão Presencial o' 67/2020 - Contratante. Manicipio de Coronel V:vida. 
Contratada LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ o5  21.929.5d1/0001-79. A pedido do Secredrode Admirratração. 
altera-se o gestor e o focal do controlo. sendo: Carlos Lopen, o gestor o Francrry Racir. o scal. Danr'narorrceor iralle-adas 
asceinas clausolas. Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. Antersoti Munitituo Oanelo, Prefeito. 

MU1-IICIPIC DE C000NE. VtuiDA - PR 
AD'IVO N' 12 ao Contrato o' 77/2019 - Tornada de Peças n°03/2019 - Contratante: Mu,riclp.o de Coronel V'r,.da 
juntamente corri o Fundo Municipal de Salde Contratada: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME. CNP 
CV 1 3.649,693/0001..90 A oed'do da Secoetar:a do Saido e Deliberação Superior. altera-se o 505101 o o fiscal do 
contrato. sendo: Ja ara Keslirr Osoen, a geslo'a e Verosca C. P. Fonta-irse, a fiscal. Permanecem 'naneradas as demais 
cid.uvoias. Comovei uro da 274e setembro cc 2023 A-dersn Mao que Baneto Preito 

Adrtou 0 °  06 - contrato rd 12/2520 - Pregan Presar-cai o' 1 1/2020. Contratante MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - 
PR - CONTRATADA CLÍNICA CORONE. DE RAIO x, PSICOLOGIA 0 PSICANÁLISE LTDA - ME, CNPJ 500 o' 
13.oee.e9e:0001-42. A DadOs ca Secretaria de Saúde e Deliberação Superior, aOs-a-se o gestor e o fiscal do contrato, 
sendo; aiarma Kenrl:o Gbee. a gestora e Verusca C. P. Fontarve, a fetal. Permanecem oaVeraoas as demais 
cláusulas. Coronel Viu da, 27 de serernbro de 2023. Aode-son Mar.ioue 9a-rero, Prefeito, 

Aditivo ri' 04 - Contrato rr 8 -  i2ml - Pregas Eiatrõr'icn n' 510021 - Contratante Mlr'icipO de Coronel leoa 
Contratada: GOVERNANÇAERASIL 5/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ o' 00.165.960/0001-Ot 
Pro'roga-se a oghoca do contrato por mais 12 (coze) frases, de 02 de outubro de 2023 a 01 de oulubru cio 2024. Os 
valores permanecem inalterados. O valor narval a ser saga nassa a se' te R$ 34. 794.00. O valor total desta aortameotc 
á de 9$ 417.528.00.  Permanecem :oal3orodas as demos cláusulas Coronel Vioioa. 22 de oerer'roro cc 2023, Atriamon 
Menirtue Banem, Prefeito, 

Aditivo n' OS ao Contrato o' 932019 - Pregão Presem-dai o' 58.2019 - Contralarts M.ocioo de Coronel V'rvida'PR - 
Contrataxa: PARANÁ AMBIENTAL. GESTÃO GLOBAL DE 1465/DUOS LEDA. CNPJ r ' 07 91.40910001-09. A pendo 
a Secretaria ca Obras, Viação e Urban smo e autorização do Secretário de Adr-r n.s1raçOo, altera-se o gestor a o focai 

00 Contrato. sendo: Mouro Basaoelio o gestor a Vitrina ,  José Theodoro. o °scai Perni orava -o i raile'a das as dorrra:v 
cláusulas do contrato. Coronel Vinda, 27 de setorntro de 2023 Arodenson Mar:qoe Barrela, E-clara 

ADITIVO ir' 11 ao Contrato ti* 10712019- Pregão Presencial n' 62i20'9 - Contratante: Mun'cipia de Corarei Vivida 
Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ n' 02.375.64810051-78. A pedido da Secrelar a do 
Obras. Vaçúu e Urbanismo o ato'izaçâo de Secretária de Administração. altera-se o gostar e o rocai  do contrato. 
serris. Mauro Bjsaretlo, o gesto' e VIrnar José Troeedoro. o Escol. Perrnnanecern ioatteraoas as ne°ais cláusulas 
Coronel Vi'r.da. 2700 sotor-bm da 2023. Ar,oersoa Marque Bae'elo. Prelelo. 

ADITIVO 00  09 ao Cor-trato 'vi 108/2019 - Pregão Preseoclal la 6212019 - Contratante. Municipie de Coronel V.vida 
Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ n' 02.375.64810051-79. A pedido da Secretara da 
Ob'as. V ação e Urbanismo e autodzação do Secretário de AdmlrnIsrnaçâo.  altera-se o gestor e e 'ocal 00 000lnaro, 
sendo: Mauro Bosarello. o gesto,  e '1 lena Jose Trieedoro, o fiscal. Pernsarece'n loaVenacas as ce-ais clasilas 
Coronel Venda, 27 de setembro ao 2023 Andei -soa Mar qie Barreto. Pre/o.to, 

ADITIVO o' 07 ao Cor-trato O' 100/2019 - Pregão tireserciai n ° 622019 - Cor,B'atante Muncipio de Coronel Venta. 
Conpataxa: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. C14PJ ri' 02.375.6481000 1 73, A pedido da Secretaria de 
Obras. Viação e Urbaris-no o autorização da Secretário de Adminislraçdo, altera-se a gestor e o focal Ou contrato, 
senda: Mauro Busa,tello, o 9051v' o V:I,riar Juba Trmeodoru, o fIscal. Perritanecent ioai:eradas as de-nas ciaisuias, 
Co'orrel Vinda, 2700 seterr'bro 002023 Anxenson Matnqse Bar-elo Preta-lo. 

ADITIVO Vi 09 ao contrato o' 420020 - Pregão Presencial n °  11412019. CONTRATANTE: MU'uiCPlO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE LANA. CNP.,  n' 21.941.76310001-07. A pedido da Secretaria cio Obras Viação 
o Urbanismo e autooizaçOo co Sec.ret2rio da Administração, aIt-a-sn o gesto ,  o o escol do contrato, sendo: Mauro 
I9asanefln. o gestor e Vilmao Jose T in000000 o recaI. Permanecem i'naeenadas as doeras clausulas Corarei Virada, 27 
no eolonrbro oa 2023. Andarson Manque Barrete Pra/oiro 

As9tlou o' 04 ao Contrato e' 92:2025 - Ineol5ibiIdadc r' 1 312020 - Contratanle MJrcpmC do Da-oral Vio'da juntarerte 
crer, a Fia-ido Muncipal de Sa2da - Cortrasada A ped.do da Seceemara de Sar:de e Dei benaçao Supsrrsor, altera-se 
gastar e a fiscal do co'rtramu. oeron: Jarina rOendo Gu'bemr. o 90510,0 e Vend:ar,a Maria Borémina Srduiile. a fiscal 
°errnnarecenn inalteradas as dentais clOvisuias, Coronel Vivida. 26 co serem-ira de 2023. Andar-voo Mar/nua Barrolo, 
,'refeito ,  

Aditivo o 06 - Certnelo rt' 141/2019 - Pegas Presencial e' 88:20'9. Contratante: Moniclp.o de Coronel Vivida 
)'artanoeole com o Fardo Monc:pal do Saúde. Contratada: BUCOOACLAL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
CNPJIVF n 2e.220.478,'000-10. A pedida da Secretar i a de Saúde e Delilanação Superior. aEara-sr o gestor e o  fiscal 

do contrato, sendo: Juiaoa Iteoiliin Gucern, a gestora e Vera LJc:a fJehler, a bocal. Permanecem nalteraxas as donas 
cIaosda. Coronel IÍrn da. 25 de seterrOro. Arcer500 Manque Barreto. Prefeito. 

Aditivo r °  15 - Contrato Vir' 15912019 - Pregos Praseno'al o' 11/02019. Contratante: Muel'ipio de Coronel VivIda 
ijetanraota com o Funda Municipal de Salde, Contratada: IOUCOFACIAL SERVIÇOS 000NIOLÓG1COS LTDA. 
CNPJMF o' 28.22041310001-10A pedido da Sec-otara cm Saudo a Dellberaçao Supero, altera-se o gestor e o fiscal 
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1) 01 foto 3x4; 
m) Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do 
curso e a escolaridade; 
n) Registro no Conselho de Classe, apresentando também certidão do 
referido conselho ou demais documentos comprobatórios que 
comprovem a regularidade do registro junto ao órgão; 
o) Comprovante do não registro de antecedentes criminais mediante 
autodeclaração, ou pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal, 
Eleitoral e Estadual dos locais de residência e domicílio eleitoral do 
contratado. 
p) Atestado de aptidão fisica e mental na forma do Anexo 1 deste 
edital. 
ANEXO 1 
ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. identificação: 
Nome: _RG: UF: CPF:_Data de Nascimento: 1/Sexo: 	Estado 
Civil: Escolaridade: Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde fisica e mental: 
()Sim 

Não 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Co vid_19?* 

Ø
Sim 

()Não 

S. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local: Data: / / 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Local: Data: / / 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:3AD57C6E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 059/2023 

Súmula: Designa servidores responsáveis por Gestão 
e Fiscalização de Convênio 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com as legislações em 
vigor, 

RESOLVE  

Prefeitura do Município de Contenda, 05 de outubro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código ldentificador:BF82CCC4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
ERRATA 

ERRATA 
Considerando o equívoco da publicação, do §3° do art. 1° do Decreto 
n°. 8.252 de 28/09/2023, publicado no 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 7691,de l4de julho de202l, 
ONDE SE LÊ: 
§ Y. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, da 
Estrutura Organizacional do Poder Executivo. 
LEIA-SE: 
§ Y. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal da Saúde, da 
Estrutura Organizacional do Poder Executivo. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:38BF4603 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N° 197 E 19812023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 59/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de camisetas, bonés e 
cartilhas para a formação dos participantes do programa PROERD. 
Prazo: 12 meses. 04 de outubro de 2023 a 03 de outubro de 2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI i
1 REGISTRO 

DETENTORA 1 NÚMERO DO CNPJ 1 VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO RS 	1 

1972023 1OREM CAMPANY LTDA 08.223.016/0001.96 14.812,50 	1 
198 2023 PRINT ONE NEGOCIOS LTDA 50.651.174/0001.92 13.950,00 	1 
Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO, ( FIS IÇS 
Prefeito. 	 1 

Pudo por: 
Pelentil 

Código Identificador:0B207E18 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Art. l' - DESIGNAR o servidor THOMAS GASPAR SANTANA, RG 
n° 8.510.688-0/PR e CPF n° 076.796.859-08, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Indústria, Agropecuária e Meio Ambiente, 
registrado sob a matricula 35937, GESTOR do Convênio Projeto 
Paraná Mais Cidades (PPMC-111) junto à Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento (SEAB). 

Art.2° - DESIGNAR a servidora LUANA GRAZIELLE 
LAVANDOSK! 000D SEMES, RG n° 9.601.962-9IPR e CPF n° 
073.292.419-70 ocupante do cargo de Diretor (a) do Departamento de 
Meio Ambiente, registrada sob a matricula 37348, FISCAL do 
Convênio Projeto Paraná Mais Cidades (PPMC-111) junto à Secretaria 
de Estado da Agricultura e Abastecimento (SEAB). 

Art.3° - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 75/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 09 de outubro de 2023 
até às 08h do dia 24 de outubro de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h do dia 24 de outubro de 2023. início da disputa de preços às 
09h do dia 24 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 311.265,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 97 
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Coronel Vivida, 05 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:C341 8EOE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

ADITIVO N° 12 ao Contrato n° 77/2019 - Tomada de Preços n° 
03/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: WELT PRESTADORA DE 
SERVIÇOS - EIRELI - ME, CNPJ n° 13.649.693/0001-90. A pedido 
da Secretaria de Saúde e Deliberação Superior, altera-se o gestor e o 
fiscal do contrato, sendo: Jaiana Kevilin Gubert, a gestora e Verusca 
C. P. Fontanive, a fiscal. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSON MAVIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 06 - contrato n° 12/2020 - Pregão Presencial n° 11/2020. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
CONTRATADA: CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA 
E PSICANÁLISE LTDA - ME, CNPJ sob n.° 13.066.898/0001-42. A 
pedido da Secretaria de Saúde e Deliberação Superior, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Jaiana Kevilin Gubert, a gestora e 
Verusca C. P. Fontanive, a fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSON M,4IVIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n°04 - Contrato n° 61/2021 - Pregão Eletrônico n°51/2021 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, CNPJ n°00.165.960/0001-01. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 02 de outubro de 2023 a 01 de 
outubro de 2024. Os valores permanecem inalterados. O valor mensal 
a ser pago passa a ser de R$ 34.794,00. O valor total deste aditamento 
é de R$ 417.528,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 05 ao Contrato n° 93/2019 - Pregão Presencial n° 58/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS 
LTDA, CNPJ n.° 07.911.409/0001-09. A pedido da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo e autorização do Secretário de 
Administração, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Mauro 
Busaneilo, o gestor e Vilmar José Theodoro, o fiscal. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

ADITIVO n° II ao Contrato n° 107/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 -. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ ri -
02.375.648/0001-78. A pedido da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo e autorização do Secretário de Administração, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Mauro Busaneilo, o gestor e 

Vilmar José Theodoro, o fiscal. Permanecem inalteradas--as demais 
clausulas. 	 0C1010  

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. FLS  

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 	 . 

ADITIVO n° 09 ao Contrato n° 108/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
02.375.648/0001-78. A pedido da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo e autorização do Secretário de Administração, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Mauro Busanelio, o gestor e 
Vilmar José Theodoro, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 07 ao Contrato n° 102/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ ri -
02.375.648/0001-78. A pedido da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo e autorização do Secretário de Administração, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Mauro Busanello, o gestor e 
Vilmar José Theodoro, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

AA'DERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 09 ao contrato n° 43/2020 - Pregão Presencial n° 
114/2019. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n° 21.941.763/000 1 - 
07.  A pedido da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo e 
autorização do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o 
fiscal do contrato, sendo: Mauro Busanello, o gestor e Vilmar José 
Theodoro, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 04 ao Contrato n° 92/2020 - Inexigibilidade n° 13/2020 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde - Contratada: A pedido da Secretaria de Saúde e 
Deliberação Superior, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: 
Jaiana Kevilin Gubert, a gestora e Veridiana Marta Bertoldi Stédile, a 
fiscal. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 26 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 06 - Contrato n° 141/2019 - Pregão Presencial n° 98/2019. 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: BUCOFACIAL SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ/MF n° 26.220.478/0001-10. A 
pedido da Secretaria de Saúde e Deliberação Superior, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Jaiana Kevilin Gubert, a gestora e 
Vera Lúcia Gehlen, a fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 25 de setembro. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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https..'coscoel.sttende.nel (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 

05 de outubro de 2023.Solange Neli Graifunder, Pregoeira. 

108168/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO ELETRÔNICO N. 13712023 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual aquisição de materiais esportivos e pedagógicos para os 

programas da Secretaria Municipal de Assistência Social. Sessão Pública: 26 de 

outubro de 2023, às 09h00min. Local: www.gov.hr:compras. UASG N.° 987493, 

Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação:RS 540.891.94. O Edital de 

licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para 

acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do 

Município de Cascavel: lu'tps:'/cascovel.atende.net  (Serviços Fornecedores > 

Licitações). Cascavel-PR, 05 de outubro de 2023. Solange Neli Graffijnder, 

Pregoeira. 

108458/2023 

1 Congonhinhas 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N5912023 - PROCESSO NI0712023 

Lei no 14.13312021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM. 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente para 

atender as necessidades dos diversos setores da Administração. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 

exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

comprasgovemamentais.gov.br . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 2511012023. com  

ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 

todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 

de BRASILIA. 

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 

ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. Davi 

Xavier da Silva. 266, Centro. Congonhinhas!PR, no horário normal de expediente, 

ou nos sues www.congonhinhas.or.sov.br  e www.comprasaovemamentais.ov.br . 

Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário 

normal de expediente. 

Congonhinhas, 03 de outubro de 2023. 
Franciele Aparecida da Cruz Silva 
Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n00212023 

107843/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N6012023 - PROCESSO NI0812023 

Lei n 14.13312021. 

Forma: Registro de preços para eventual aquisição de combustível tipo óleo 

diesel B-SIO Aditivado, para abastecimento diário de veículos e máquinas 

compreendidas na Secretaria Municipal de Obras e Viação, Secretaria Municipal de 

Educação. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal 

de Cultura, Desporto e Turismo, e ainda, a utilização pra a limpeza pública pela 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos; com fornecimento de tanque e bomba 

de combustível em regime de comodato. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 

exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

comprasgovemamentais.gov.br . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 3011012023, com 

ABERTURA DA SESSÀO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 

todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 

de BRASILIA. 

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 

ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada aAv. Dr. Davi 

Xavier da Silva. 266, Centro. CongonhinhaslPR, no horário normal de expediente, 

ou nos sites www.coneonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovemamentais.gov.br . 

Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário 

normal de expediente. 

Congonhinhas, 03 de outubro de 2023. 
Franciele Aparecida da Cruz Silva 
Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n00212023 

10784512023 

EXTRATO DE CONTRATO N"09112023 

PROCESSO N 09512023 - DISPENSA N° 02212023 

CONTRATANTE: Município de Congonhinhas. 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DETECNOLOGIA 

E CIENCIAS. 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 

prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de 

Concurso Público de Provas e Títulos para seleção de candidatos para provimento de 
vagas em cargos de Nível Superior e de Nível Médio do Município do Congonhinhas. 

Estado do Paraná, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos 

e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 

elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer 

logística necessária a execução dos serviços, que serão prestados nas condições 

estabelecidas neste Termo Contratual. 

VALOR TOTAL: O custo total estimado da contratação é de RS 207.239.00 

(duzentos e sete mil, duzentos e trinta e nove reais), sendo: R$ 118.899,00 (cento 

e dezoito mil, oitocentos e noventa e nove reais) para o cumprimento do objeto 

Ole R$ 44,17 (quarenta e quatro reais e dezessete centavos) para cada inscrição 

realizada até o limite de 2.000, sendo o valor de R$ 88.340.00 (oitenta e oito mil, 

trezentos e quarenta centavos). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 5.1. O pagamento será realizado conforme 

seguinte cronograma e de acordo com a proporcionalidade de inscritos por órgão 

participantes deste certame: 

a) Parcela de 10% em até 05 dias após a publicação do edital de Abertura; 

Is) Parcela de 45% em até 05 dias após a homologação das inscrições; 

c) Parcela de 35% em até 05 dias após a aplicação da Prova Teórico-objetiva; 

dl Parcela de 10% em até 05 dias após a publicação da classificação final. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 8.2. O prazo de execução dos serviços será de 365 

dias, com inicio em 22/0912023 e encerramento em 21109/2024. 

DATA DA ASSINATURA: Congonhinhas, 22 de setembro de 2023. (a.) José 

Olegário Ribeiro Lopes -Prefeito Municipal. 

10835112023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7512023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES. Inicio do cadastro 

das propostas: a partir das 08h do dia 09 de outubro de 2023 até ás 08lt do dia 24 
de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 24 de outubro de 

2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 24 de outubro de 2023. .YJ,0Q 

MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 311.265,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 

www.hnc.ore.hr . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.eov.br  

ou www.bnc.org.hr . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de 

outubro de 2023. Femando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

10813612023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL— ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N 02/2023 

O município de Diamante do Sul-PR toma público que fará realizar, às 09:00 horas 

do dia 10 de novembro do ano de 2023, na Av. Getúlio Vargas n° s/n em Prefeitura 

municipal de Diamante do Sul, Paraná, Brasil, CONCORRENCIA, sob regime 

de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 

da(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Vias urbanas - Objeto: Pavimentação 

em CBUQ - Quantidade e Unidade de medida: 15679.57 m° - Prazo de Execução: 

270 dias. A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 

comercial, ou solicitada através do e-mail: licitação@diamantedosul.pr.gov.  

br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados 

—Telefone 45-3230 1239. 

Diamante do Sul-Pr, 05 de outubro de 2023. 
Darci Tirelli - Prefeito Municipal. 

10846112023 

1 Farol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 01,2023 

OMunicipio de Farol toma público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 06 

de novembro do ano de 2023, na sede da Prefeitura, rua Bahia n° 880 em Farol 

• Paraná, Brasil, CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 1 	Quantidade e Prazo de 

unidade de medida execução 

Vila Nossa Senhora 
Pavimentação 

Aparecida e Distrito 
em CBUQ 

26 328,32 m 2  270 dias 
 

de Nlartinópolis 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaofarol.pr.gov.br . 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL   

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  75/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 123/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 09/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 24/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 311.265,00 (trezentos e onze mil e duzentos e 
sessenta e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	
op 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° icitação/dispensa/inexigibilidade 75 

'Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Pregão 

Número edital/processo 123/2023 

Descrição Resumida do Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PODA DE ÁRVORES. 

/ 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 1100011854100262043339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 31126500 

R$* 

Data de lançamento do Edital 05110/2023 

Data Abertura 24/10/2023 	Data Registro 	 06/10/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: hrtp://www.coronelvivida.pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -8 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência i.  
Pregão Eletrônico n° 7512023 	 0511012023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 
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